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t f  T  PREFEITURA DE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 044/2023-PE 
.  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023081601-ADM

«

O titular da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, 
[uc? õ Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na sala da Comissão de 
ricitações na a Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço 

^letrônico: https: / /nOvobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link -licitacoespublicas, em 
sessãe pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de 
^eceíbjnento das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e 
^o&mlntos^de^ha^ilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo 
M P R É Ç O  por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá ao as disposições, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
21 (fc, dp Decreto ri® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho 
de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
lezembro de :§g06, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
utybro de 2wÍ6, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

odifioíÇõdè, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais 
as previstas neste Edital e seus Anexos.
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Objeto: K
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Se le ç ão  d a  m e lh o r  pr o po s ta  pa r a  r e g is tr o  d e  pr e ç o
VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIA 
CIDAD. EMPEEND. DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, 
PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

’  l — .... , •  “
pr^ão interessado: |

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. E 10. SEC. MUN. 
^SSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDED.

. i ? * ,
Tiy> daLicitaçáoT * Menor preço por ITEM.

jffodalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: 
* *

httDs: / /novobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link -  
licitacoespublicas.

Çadastramento das 
Cartas Propostas: 29/08/2023, às 08h00min até 12/09/2023, as 08h00min.
4 "" t
Abertura das Cartas 
Pi opostas: 12/09/2023, às 08hl0min (Horário de Brasília).

£ ^
P asão de disputa de

j^.nces:  ̂̂
Início da Sessão de Disputa de Preços: 12/09/2023, às 09h00min, 
(horário de Brasília).

p^o^na de execução: Çkecução indireta.

iJíOTA^Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002 (deixar de 
fenfpegar ou desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a 
loeumentação exigida, entre outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de 
MjfEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, 
3IgTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

ícajastramento 4© fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o, por período que poderá 
chegar a até 5 anos, em cumprimento à legislação vigente.
i S| Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o 
*acampanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da 
fhpjesentação das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de 
ja.ender as solicitações do pregoeiro, a fim de evitar a prática de condutas que poderá 
^ctrretar na aplicação das sanções previstas.

•Seíá disponibilizado nos sites: https://novobbmnet.com.br e https: / /municinios-
|lj cflacoes.tce.ce.gov.br/. www.iaguaretama.ce.gov.br todos os avisos, comunicados e 
^esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as 
|ii fprmações.

LICITAÇÃO COM ITEM(NS)/LOTE(S) EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
Va^UENO PORTE - EPP EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E ffl DO ART. 48 DA LEI N° 
(12^/2006

Iserá disponibilizado nos sites: https://novobbmnet.com.br e https:/ /municipios-
iigflacoes.tce.ce.gov.br/. www.iaguaretama.ce.gov.br
* £
Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 

fo qpalização do contrato.

PA£TE D  -  ANEXOS:
à ltà x o  I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO m  -  MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Á  lEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

2.K  O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO 
f)A  MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
S ;6RETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIA CIDAD. EMPEEND. DE 
J/vGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

2.>. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos 
 ̂ceste Edital.

J2.3f Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico 
$ a í especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

https://novobbmnet.com.br
http://www.iaguaretama.ce.gov.br
https://novobbmnet.com.br
http://www.iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jag


i - i .  O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
|sn4ereço eletrónico https://novobbmnet.com.br.- “Acesso Identificado no link -  licitações 
públicas”

As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do 
Jrepente Edital.

3T3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o 
gertame;
* «
$.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.*
J.St Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente 

i poifmeio eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@iafiruaretama.ce.gov.br, respeitando-se 
■ es prazos acima.

%) todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
0

S) Èíão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
o pertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
Çiil subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde 

quç não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

k

Í. l .  A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
OjtTE, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 

fespectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
Gcnstantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema 
eletjônico, em situação regular, por meio do Portal https://novobbmnet.com.br/.

$.2  ̂ O edital está disponível gratuitamente nos sítios httns:/ /novobbmnet.com.br. 
https:</>>/município s-licitacoe s.tce.ce.gov.br/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.

4.31. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no 
endereço eletrónico httns: / /novobbmnet.com.br.

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
£
à) |om falência, judicialmente decretadas;

b) Em dissolução ou em liquidação;

c) gue estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

*
£] £ue estejam reunidas em consórcio;
& vpdação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
coiísórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e 
coifipatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
jempresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo

r  f ______________

www.jag uareta maxe.gov.br 
_  Rua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguàretama-CE
*63480-000/TeL (88) 3S76-130S/CNP3:07A42£25ft00K)5
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exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes 
jpaifepa execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
Competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

famque empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
a£ilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de 
píUJtícipantes, admite a formação de consórcio.

% *
Jendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
ppjxicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em 
«e ii artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios 
^nrlicitações por ela promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
(interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
$rLOjralidade.
p *
jíe^salte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para 
p cfeso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 
qu j a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços/fornecer o 
jyiÊ^erial, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações

e) Estrangeiras que não funcionem no Pais;

f) Cíão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
erviço/fornecimento do material, conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

- jp autor do projeto, básico ou executivo;

II -^Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
|x*utivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
Çe J5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; ,

III *■ Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

tl^ É  permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
c áte artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 
de |fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 

irtiressada.

O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a 
laboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 

pel£ Administração.

. §3® Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o 
Çutor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços,

Í    *    j   J a. ma am U a t ie  a  Oânn/^AC! O OCÍAC tl OAACcâl*! AG

f t■*

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários, 

disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

n

http://www.jaguaretamaxe.gov.br


^a) tCa^erá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 
representante;

$

seu

•S^Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
odta^ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
íoTmados no site https:/ /novobbmnet.com.br: Telefones: (111 3113.1900 - Central de 

a t ‘̂ dÇnento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.

^otgonalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a 
.'A  relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes 

V  {acesso corretoras).

4c - f)A 4presentação da proposta e dos documentos de habilitação

fí
4

f
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A
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^ 6 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
Ijíom ^os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
^  bfertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

qu||do, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

640 . O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
íl  ditjjal, f> correrá por meio de chave de acesso e senha.

•Sê. * - H .  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
m T Jíe hã&fitáção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

ternJtíbSo art. 43, § I o da LC n° 123, de 2006.

.12.* Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negódosi diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
osflotJQjíentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6 .^ i*l|ão  será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
^rgpògtasi^apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
nejbciaçao e julgamento da proposta.

' 6.15. Os <5ocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
f somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
j  f i  cerramento do envio de lances.

6.26. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
jaqjras pgj*arâpresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e- 
fiilil*ioendereço eletrónico licitacáo@iaguaretama.ce.gov.br..

6.17^ Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
•utopias W&fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
èpfcatálogos jipenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
$.17.1. Os ^ocumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos Ve|erentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
aj<re|ent^Jps no idioma oficial do Brasil.

Jk

mailto:o@iaguaretama.ce.gov.br
http://www.jag
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6 .1 X 2 . Çuaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
§ j? -3 . Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
ê ^ je  semente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 
(sç^entaj^dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
H 7i v  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
míormãções de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados 
peia uoiMjsão de Licitação.

6.19L O Çcitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será 
èl$Uiado Ê não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.Í9*. ^  .Prespeiro poderá também solicitar original de documento já  autenticado, para fim de 
vetfrcjçáo Jsfendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
no?^ contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou 
ir. ̂ jbjlija da.

7.1.*A! Câ rta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
Çsjpecífico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
Sistema Hetacmico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço 
prò^ostono^dipo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá: 
7 .L 0 ^  modalidade e o número da licitação;
7.Í.tz!S?|fl^reçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7 .f entrega conforme os termos do edital;
j . l^ .^ i^ o fe e  validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.Í.*S/ Ositens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no*edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Qs valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta 
frpposja por .extenso;
^.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
eobr£ o(a)1 fomecimento/execução do serviço referentes a tributos, encargos sociais e demais 
ènjuaatiiiçn: es ao fomecimento/execução do objeto desta licitação;
7 .ljpgDfeclar|ição de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
^ r aminiifltm»ntn de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

as exigérrcias^de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável’ por todas as 
transa^%5£§pe forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e 
yerdadeíasjàuas Cartas Propostas e lances.
7.2A . MCfyrta. Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -

* moqelo de#Cárta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja
* |m sua proposta ajustada).

7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma 
d o* Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome 
âojarquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo 
nâp^poderá exceder a SOOkb.

http://www.jag
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é 7.^t Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 
* '«kfimâis após^H vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 

, números após ás duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
”  4  *na|i©nal. #

. I t 1.3. r. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
K  1 *4 '?* N°s preços já  deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

Çesso'^, custõs e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a 
margeapai de ldcro^ não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida 

f ÇarlníProposta.
f7 .3 .a tòs  preçps propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

Jireiro de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
quãlguçr outrq^ fe umento não previsto em lei.
7.3ti. Ocorreqq^discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no 
sis|ema e utá^ado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) 

* pn|c£der às coleções necessárias.
* 7.3.5. Os. preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a 

Ijpntratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços
*  » májqjnqs para^feito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com vedor 
dk ^íçerior^aòs preços máximos estimados para a contratação.
*  * 7w3.6. Na 'análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por

iterfc* expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e
*  - g$ot|§l por item. *

7*4* Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
7.4.1. À Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
lic^ado. ■

O prazo de vâhdade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
ecutivos dá sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 
^0/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será 

considerado aquele definido neste Edital.

# 7g6. Ã apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do fâital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

*  deposições e à lêg^ação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e“ 8.666/93.
^717A Sómente serão^ aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, 
Mi5pluSi5e quanto aos, seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de

t
l

I

I

«%

je* quanto aos seus anexos, nao
qíàlque^m tro’ docu^ehto, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o 
P regp e ir© r meio dç* sistema.

_____l descla|M|ada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com es^e item.
vf7.9?Encerrada aVfáse de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço 

inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá 
cmcqminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com 

« <S preço*»atualizados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), por meio do 
atrayésdo é-mail: licitaçáo@jaguaretama.ce.gov.br.

0  . « f e r t a  Pçppojjta final consolidada deverá ser apresentada em língua-portuguesa, com
a identificação dá licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em 

| * toei as as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

mailto:o@jaguaretama.ce.gov.br
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a) JJMos bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licjitaíite vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados 

* após o julgamento da licitação;
b* # íf? e do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), 
‘ irosi^o  do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c)i Reação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 

G, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para 

^ssfriíy- contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação, 
caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. *

A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no 
|i»bitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor 
pijftdsto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço 
0btídb após a fase de lance/negodação.

No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que 
r\̂ p alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.| 1 f DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

tl lt ls  Como condição previa à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
assifícada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 
$4 e *45 da Lei Complementar n° 123, de, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da 

* Transparência do Governo Federal
(\^w^portaldatransparencia.gov.br<http: / /www.portaldatransparencia.gov.br>). seção
“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem 

* j  como’ cr Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos 
í  ^linicipios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por fie  recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e'seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

rafia pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo 
omaÈ| em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a 

SiKysjjp *TCU);
À consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 

vatores *das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 
licrtajçãá, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

. $entç>I cfe que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.1113. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 

jpregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
*®ccnfprme artigo 3o, 19o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo

I fertilidades incidentes

*

8 .1 . * *A- partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
«ncajhinhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a 
sessão pública do pregão eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

http://www.portaldatransparencia.gov.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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8 .3 ,. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
m ao |^ptema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

iiriediátamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

_ 8S . |<ps licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

I  h ?  I .
8.4p O  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
reg^s^rodo pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
Ictem relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

il.,Ql intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
fotem relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
ifiçverá  ser R$ 0,01 (um centavo).

|^ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
rçfbi4o*e registrado em primeiro lugar.

<*8.6! Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errorfejuiiente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8I7Í A^Ér/çÀO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, 
nãcj será? aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro 
cft* cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de 
lances, dúrante a fase de aceitação/habilitação não serã aceito pedido de desclassificação do 
l|Çitagte aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram 
po^responsabilidade objetiva do licitante.

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
àá penijjidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.

• .Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a 
dçsistênqja for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do 

?ca&£ garantida a defesa prévia.

•  8 .10 ? mirante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
reaí, rio valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dós lances aos 
<d erĵ  ai s^>articip antes.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODC) DE DISPUTA 
'O”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

eíàpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
nji|j|gadha âutomat^camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos  ̂últimos dois

* I

~ prqjrmgaqa automaticamente peio sistema quanc 
JNp  minutos ao período de duração da sessão pública.
▼ ^  C t *5 n tin rrnerapãn  a n tn m á t in a  A a  p ta n f l Hp IflTIPP8.13.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

mirmto§ e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4. Nã^havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
-á automaticamente.

515. Enterrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o «pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão publica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

r i
*. *  * *

www.ja9uaretamaxe.90v.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / 3aguaretama~CE 

/TeL (88) 3376-1305/CNP3:07.442.825/0001-05
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8.16J NòjC^so de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eleferômco, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
doslatQ§ realizados.

■ 8 Í1 J Í vfeando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo 
* ^  sjypçrioreiklez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
^  viptei e #quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

* eletr^úo^litilizado para divulgação.
8.18. Qfsistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente 

r p após, ó encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.1$. § *a  proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
* àse]^{jências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
veõpqando a sua* compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e

"t assij^ sucêssivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
^  Já^bém nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 

* pr|çò!rçelhor.
Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

fneijpr preço e o valor estimado para a contratação. *
. % 8.2Í. Caso o*licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
f *  8.22.^Abordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

cla^ificáÇão, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
langss).

*  8.23.ftiavêndo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as 
propákã^fempatadas.
8%3 4 íEiw^rrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
p«fc> sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preçqj^para mie seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

JL prjhvLŝ Lá ne^e Edital.
8.25.JJA negéciação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais* licitdntes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
j ilgamefitcfda proposta. ,

- *

8.2Ô. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
eirp lu^ár quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
<^>'d(?art.v7° e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

'8 .2 3 . |§#a jM*oposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lan£e‘suosequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8%8. ■'Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
dataje horãjào para a sua continuidade.
8.29'. V^TENCÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o 
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O 
sistema disgonibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação 
é RE ESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) 
€nitãrío(^) ao valor negociado, e concluir a etapa.
V  *  ?>'

*
f

I
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B29.r.--(5 Ucitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
«p ^EESPEÇIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

? 8.2992. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
* habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

» .

t

t
m

I

fiABÍLITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada 
aceijg^p, ô (gi) pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que 

r^eptcm jyam ) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições 
bilfratcflpts* determinadas no item 6 .

Y  licitante vencedor deverá encaminhar sua Proposta de Preços Pinai Negociada 
(Propjsta^Ajustada) ̂ ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no email; 
liçtação@ja^i aretama.ce.go.br.
8.30 .2  .jjCoqptatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedorf sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a)* caso não haja 

gâjpídeSnterposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.503?|Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
ofiiirla* subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente* até 
^apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
Wnfante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
fà.30.4* guando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem 
♦desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas 
Iqu^d^ram causa à inabilitação ou desclassificação.
8 .3 0 .5 ,$ ’  (À) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos .“documentos de 
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento 
de‘te4os os itens.
è .3 0 .6 . Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 

* comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno 
pqrtê fomente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30 .Bt Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

oçeifmento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigidp para efeito de 
m  ■Ovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
as^ígurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponenfe for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, 

-, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.

, 8.30.9L K não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
jf ^ecadenCia dp direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

§§.èp6<k©3,* sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
|»de|pJa^ifica^ão, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8-30.10.\ Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
ase jdè habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forkia^ e5 ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação deW* * forma^ e" ainda, a ME ou EPP que não apresentar a

'̂ *  b* Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital
1 M m . ■
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8.311 RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) lidtante(s) vencedor (es) do 
céçtÊ^ne^será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
ogprtarifdade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
iftteijbão cie interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do 
sfcstepia? facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dia corrido, ficando os demais 
licitaAardpsde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 
03 (trPPttfà corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 

vista imediata dos autos.
. VTalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 

io db Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
Lo pRo'Pregoeiro ao licitante vencedor.

8.31.£-*Qe| memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de 
bicitaçâc^ conforme prazo estabelecido.
8.31.3. Os ^íemoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente 
b^)ilitadOi|Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

irepresdhtantejião habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
*láci1  ^

O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), 
í^o(a)^qual.podeíá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 

îprazo/ fafe-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisãp ser proferida 
dentro dWprázo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(sW3éstor(es). v ■
8.31.5. Nao^será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando nãc^justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

.31Í7fc£) ̂ acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
provei^arnento. %

8.31.8. Decididofe) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário (s) Gesíor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homolqgaráfãojjlô processo, para determinar a contratação;
8.31.9/ autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
mteresMrttes nalsede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32.BÍffcrRRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
[uemencipnaírécos licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
# intèrposJáP»!Ç|fevendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e 

sua Equ*çe"*Ie Apoio.
; ' 8.32.1. Ao‘final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 

seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente 
para homologaçãK> e subsequente formalização do contrato.
8.33f SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra 
ocasiáo, fazendp constar esta decisão no sistema eletrónico.

I

http://www.jaguaretamaxe.gov.br


4#j 8.%3,1. O fe ^ e  ile -poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
ntos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos etras,

iraisessac? t

I

I

pendei/ãlsessâc? para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões^ £
£.33*2. N© ca*so de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
gletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
«em  ̂ prejuízo 
ujttrior jl de: 
eiiÇciada' so

iI  *

dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo 
utos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e 

após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
vês de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da

8.34. INDICAÇÃO 7DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor lo Licitante -qpe, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar 
MENOR PREItJO EjjpR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não‘serão dChsideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

^  8.34.2 - Fracassada aj^gociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais 
ipfgrtas subsequentes fuas' empresas participantes para o item, para negociação do preço,

assifícação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes ha"#ua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro 
de reserva dos mesrpos.

8v35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Làeitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor 

; M t pi]gçp, cujo ofejeto do certame a ela será adjudicado. 
j» 7W 8.3 5 ! l  pêè intimaçãác&S ato s proferidos pela adminií

fcueatenda 
<t34.3. Âo

proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) —
^ I  seráf feita, por mei^d^divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico 
► ’ fticitações) 4a BoJ^ÍBÍasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante 

1 nfixação de cópia, dó extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de 
 ̂ ■ Licitação da Rrefe^ura de Jaguaretama-CE.

t  &

3 * pjl ■ • .
-^ l. :Para fins de ̂ habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de 

* satisfazer os* requisitqs felativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, 
regularidáde fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação *da proposta, 
devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.m . t
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais .serão 
analisados pelo Pregoeiro.

í

Q*35RELATIVAXHABILITACÀO JURÍDICA:

9.3^1. Cédula de" Identidade do representante da Proposta;

i
Á



PREFEITURA DE

» 9.3.2? ÇJDGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa 
merc^nlil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

^ len tape |egfstro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede

.} £TO ^CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS
ÀDJJIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

^empresa* mwpcantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso
HeísocictiÉ®* pctf ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

fç lp en d á  E gcâso  da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
%nd£otf§ra?com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

Si

^  ---- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
P* cooperativas A no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

*  diretória em 'exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
* «averbação ny Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5.ií)ECRBTQ DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
jr em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FJ7NCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
. " f
t  9# .6 . Certificadb da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
! Í  J   ̂ .
** 9TA. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
■ .r ~  r

Í 9jf v\ Píovajcte inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9 .^.2 .#prova*cla «isenção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

^ caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.I. O hcàjaiTte enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
tben|ficÍQ£ do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Q e. ̂ regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
^rúdão^e^pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Srocuradoria-Goral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social* nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da$Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5.<£>rova ae regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do

t f
9.4.6^ Prc&ra 

#a aprèsentaçá? 
VII-A "da ConsÍÈ 

lio de J943.

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
(g^certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de

(■.?. As Mfrcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
cfrtame£ deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regiflaridade fiscal d trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

. 1 - ,
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T  PREFEITURA DE - 1 f5J AGUARET
vendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 

foi; declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para 
a jgguiprização da dochmentação, pagamento ou parcelamento de débito é emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

. V *
9.4.^2. Aíh%> regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. 
Implicará na decadência ido direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo^acultádó ^CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
' ão, para assinatura do Contrato.

*  % ..
rf9.5.fRELATTVA"À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1.£ertidão negatfrç# de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

f 9.5.2. Bakmço patrimpnial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), já 
££igíveis ^representados na forma da lei, acompanhados de termo de abertura e 
encerramento^ que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substiíu j»p jpor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
^fiçimsl^raicÇb^encerradd há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

^ .5 .2 . 1  ̂ 9 qjxj£rovação|da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índice s* de %Í€pidezperal (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

*ap^caçàò jtefi fórmulas: ^

* LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

/ Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.1.1» ‘As empresas/ cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

^ e  Liquidez Corrente (LCL deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do 
jj| valor estimado da contratação ou do item pertinente.

§ ‘ 
m

9.5.3. No ‘caso de emprega constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
delBalanço de abertura. **

9.6 - QUALIFICAÇÃO ̂ ÉCNICA
*

i
0

9^6.1- Comprovação de%ptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
%bjetO| desta lidtação ^orrpatestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

.^çrifado,- que ̂ Épmpî vem a ̂ entrega/ satisfatória dos produtos/ execução dos serviços objeto 
£ flesta licitação, dewndo* esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa 
*9 jurídica e do r^pònsá\|el pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara 
/ ' dos produtos?serviços.?
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* # . *
11.12. Para efeito de definição domreço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou in^erior-es synédia daquelé$*àpurados pela SECRETARIA para determinado Item.

Nã^hayèndo M io  na^ ríá^ciações com o primeiro colocado, poderá convocar os 
dem^s^forlíllfedorés classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições 3&J° colocado-ou revogada Ata de Registro de Preços ou parte dela. 4

11.14. Após a h<®m>lògação do certame no sitio https: / /novobbmnet.com.br a Licitante
vencedqra sqfáfcon^pcada pelo Pregoeiro para assinar a Ata de registro de Preços? -  Anexo m  
deste E&i&d, Jd evento providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da 
data jja  cemrocqçaQ* salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada 
e aceija jí&o Pregoeiro. * *
a) A cò^o(jja.ção ^ d ^ ía  através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O ' qão^cumprmient^ da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à
contratação, prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções
previstas no item 18 deste Edital.

11.15. jSem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não 
comprovar* gto&ação regular no "ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não 
apresentar osjí documentos solifcitcrdos para a contratação> nos prazos estabelecidos, será 
resenfedo a P ifeití^gb ln icipa^Se Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar 
outra Jiçitante| nbsSjjpla a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que 
o Preeoeiro põderá*neg®^iar diretaqiente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigaç5a& daspartes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no
Termo ded^eíerjjfcia e na ata de registro de preços e Minuta do Contrato -  Anexo III e IV deste 
Edital. » 9
b. Na aas si n agirá’ do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas Vieste Edital, as quàis deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do 
ContjatpTsnlv^disposição em contrário.
c. PM enb ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão 
tra tipo# le  forma {autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.constánt
-I. ;

itol^t'12. O contrato fte i^ su  a vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da assinatura, 
pode^dp ser pjórrogaab nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores
alterações. * 9

■■■■ ^

13.1. Apqs homologad% a licitação, a Adjudicatãria terá o prazo de até 02 (dois) dias, 
contadora parti? daTdata de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação 
do Material/Serviçor^u instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do 
direiteíà contr^taçãoienfprejuízo das sanções previstas neste Edital.

íubitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
dicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.



13.3; Se* a A*djudí(!kfcária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do 
material/ServiçoMião comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamenS recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
semTpjrèjuízo daj|sanções previstas neste Edital e das demais cominaLções legais.

ficaíã obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
íbs ou sup^ssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

ceqto)vd»*valor inicial atualizado do contrato.
' p

13.5. Q objeto do pon trato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo* ou en?. parte.

13.6* «A* Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade <joça%as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida^piã licitação.

13.7. EJ îrante a ven c ia  da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contraente, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência &.o órgão competente.

W  J * * ,  « i * .
tnbjutos, Encargos %r£^>aíhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento do(s) pjgjluto(s) / execução dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. P/VGAMENTO^Ç pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, 
segundo as autori^^ões de fornecimento/ordens de compra expedidas pela Secretaria de 
corresppndente, ^^conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, 
acompaphada das^Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.

1 4 -2 .íT o jpagam 0 Íto será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Cont^ Çáncáriâ do fornecedor.
14.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora 
não tenha* concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista» para o j>agamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte 
fórmula; ;

itórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

financeira, calculado segundo a fórmula:

' * , .. «  
E^l = Encargos Moi
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16.7. Homfrlogafla a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante 
vencedor seja convocado para a assinatura do Contrato;

lí?.8^,p licitggite vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura 
Municipal de «Faguafetama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de 
decairo direito à pçpffatação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;

16.9."Se*0 ' licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o 
contrato ^njustiíícadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
clàssificsjçjão; e^ s im  sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10 f  ontrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023,
prazoldo^Ef^roti^c^édito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser 
prorrogado de  ̂a^Qj-fo com os termos deste artigo, exceto para a garantia1 dos objetos 
porventura adquirias, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia
ofertada; M * *

JH * *.
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumen^ equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não 
aceitarem ^  ^contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário 
inclusivetiuanto acÇprazo e menor preço.

m ... *
16.12. AfCon|ratad£ estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na 
Minuta do CoçL|ratOít

17.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação 
corrçTão àT^nt^de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes ^rada Orgão Municipal contratante.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas ne^te instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízoliassanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: |  ̂ j| *
18.1.1. O*liqjtafo te*que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar <o term%de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
exigidapara d certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lancç, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneti ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
será descrédençjado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20&o- (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar erftelèbrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresetffar <^oqnmentação falsa exigida para o certame;
c) não nfaRtiver ajíroposta ou lance;
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^ _d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se~de modo inidôneo;
n. Multa Nnoratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
seryiços, c&ntados dd recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fonlecedòrqjs ou- do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no gasQ^QÉ~ets^pjfnento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III; MulfcAnoraJ^ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superiora 3(|£(t»nta) dias na prestação dos serviços;

18.2. J a  hipóteW^jte ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
des^volvunehtoitopbmecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não cpiba.a*$ nCação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer dasjobrigáções definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o coríiplementçm, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demái|^ sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/0*2rãs seguintes penas:
a) Advertência; , g , *
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. # O, valbr' da^mukk aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) d ja »  a çgntar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
AiTecadaçãJ Mui^icipál*- DAM.
ll.3 .4 . 8e p v^lor fia multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamentc^á que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processolde execu£ão^iscal, com os encargos correspondentes.
18a4̂  PROCEDIMEffTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
procqsso administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4^L? No*proce^3í#de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampladcfesa, «garantidas os seguintes prazos de defesa: *

# *i# M*
a) O5 ’ (cii^co)*dias loteis « para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10  {dez) ̂ dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este
Municípicfee ilescredertciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) ^
18l4.2.^Para*todo^%o inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuraçaò dos ifatos.'** Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados ofípalmehte e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.
18,5. Ag jnrtes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
N°. 8 .666^ ^ , alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18^6. material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e
não exnrSl^a CQNJRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigaçãisl^ftal^elecidas neste processo.
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19.1; Q Cofitratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se áSfciitida^subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de^CQntfataÇáo e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, 
defío^m^se^as^se^uintes práticas:

:í^ í r a ’ CMnuit«":

Oferjcer^dar, repeber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a*ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta**:
A fal̂ sifícaçac^m^omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de cordato;

c) «prática copulada**:
■*'■■]** ■ áfcb. ■-/

Esquematizaç^>u estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em*níveis ajjjtificiaís e não-competitivos;

d) “prática *côercitiva”:
Causar <$aéoè ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade^ visando influenciar sua participação em um processo lidtatório ou afetar a 
exequção do* contrato.

e) ^prática obstrutiva**:
(1 K d»tru ir, fjgdsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes*do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuraç^^le*alegações de prática prevista nesta cláusula;

W  atos cuja* intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.

19 .2 ^3  ̂ ^r^t^ante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
perlmentefc^previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa oulcia pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas^rip decóirer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

# I

20&! Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, 
nq^Jòrma prevista n» edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. *
20.2? A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveijpela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis*, contado da data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelè pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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Í .
t Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do §:ertame.
* . * v

20.4.' Os pe^idos^é esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
prego «iro, até tr^  aiãs úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meu eletrónico,^M^CpIma do edital.

contaflo da
sponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis péla elaboração do edital e dos anexos.

20.5.1. As> respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
virfcularão-Ds participantes e a administração.

m  \ Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
emjqpe se^dêu oftex^o originál, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

•  inquestionavelmente} a alteração não afetar a formulação das propostas.

20 .75  Não^ Ç^endo| expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização da certame na data marcada, a sessão serã automaticamente transferida para o 
primeiro dj&?util subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haĵ a comunicação do Pregoeiro em contrário.

. M “
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
prqmpção \áe diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. * *

20.9\,.Nlúggunento^da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que tnão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mecuante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade* • eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

2 0 .lj|> A autpiid|j|e ^qmpetente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
eçfc íace - de^aaões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
co^provàdcir^ertinerite e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, dê  ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fum

20.12: * OsJ^citantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostajâe* a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável 
por "éssesA^us^os, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2 0 .1 ^  Na contagem dps prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do 
im ci(^ finpluirrse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na*Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

i - ... ■■■■■ «■
20 ll4 l O desaíendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
doflicitante, de§de que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público.

Ht *
20&5. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante; 'desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
suá^ropojáa.dt^ante a realização da sessão pública deste Pregão.

*1. . £
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20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentaçãÔ referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 
dela decorteptes.*

t 4
2 0 . 3̂ .  A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretãrio(s) 
Gestorjes).^ ■  ’

20.18* Ás nqfmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor dá 
ampliqção *dã disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Prefeitura Munigpal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contraMção* **

20.19M£m c5gp de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
pj|)cesso, pr%v|}ece'a previsão do Edital.

20.20* • autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

•  intqjressados no! órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado 
no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 
-  CEP n°^ 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min á^l7h30min.

20.21* C# * Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico 
httns? /V norabtimnet.com.br. httns: / / municipios-lidtacoes.tce.ce .gov.br/ e
www!iagu aretama.ee.gov.br.

*■■■ «■
20.22vOs casQS omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 
10.520,* de *20p2, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n°* 123, de 2006, e da Lei n° 8 .666, de 1993, subsidiariamente.

20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

,è *■ Jaguaretama - Ceará, 28 de Agosto de 2023.

I
* t
9

JOSEJQRG
Secretário M

GUES DE OLIVEIRA
al de Educação

PRICELA CUNHA CORDEIRO
Secretária de Assistência Social Cidadania e Empreendedorismo

í ':a#>
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
% QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

0001

0003

* ,

00004 

005*
jK)006

K

08

T J  

r

o oJm

12 

s
0|013

00015

FOLHA DE E.V.A, BORRACHA,
DIVERSAS CORES, 95 X 40CM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 

m. 400.00 UNIDADE

0TO16

AGENDA TAMANHO 35X25 CM CAPA DURA EMBALAGEM 1.0 UNIDADE
100.00 UNIDADE 

ALFINETE PARA EXCRITÓRIO
ALFINETE PARA ESCRITÓRIO, CORES VARIADAS, EM POLIESTIRENO E ARAME 
DE ACO NIQUELADO, NUMERO 01, CAIXA 50 UNIDADES

200.00 CAIXA 
ALMOFADA P/CARIMBO

40.00 UNIDADE 
APONTADOR

200.00 UNIDADE 
BALAO LATEX COLORIDO
BALAO, LATEX, COLORIDO, PACOTE 50 UNIDADE 

1,000.00 PACOTE
BANDEJA PORTA DOCUMENTOS DUPLA- EM ACRÍLICO
BANDEJA PORTA DOCUMENTOS DUPLA EM ACRÍLICO 250 MM X 350 MM 
ESTRUTURA MOVEL COR FUME EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRIFICANTE CAIXA 1 UNIDADE

40.00 UNIDADE
BANDEJA PORTA DOCUMENTOS ACRÍLICA TIPO TRIPLA
BANDEJA PORTA DOCUMENTOS ACRÍLICA TIPO TRIPLA COR FUME DIMENSÕES 
360X260X60 COMPRIMENTOXLARGURAXALTURA

40.00 CAIXA
BLOCO TIPO POST-IT 76X102 MM BLOCO 100 FOLHA 
BLOCO TIPO POST-IT 76X102 MM BLOCO 100 FOLHA

390.00 UNIDADE 
BORRACHA
cor branca- suporte plástico latex 42x21x11 mm embalagem 01 
unidade

500.00 UNIDADE 
BORRACHA DE APAGAR
BORRACHA DE APAGAR, COR BRANCA, SUPORTE PLÁSTICO, LATEX, 
42X21X11MM, EMBALAGEM 01 UNIDADE.

500.00 UNIDADE 
CADERNO CAPA DURA C/96FLS 
caderno espiral

300.00 UNIDADE 
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL

24.00 CAIXA I
CANETA MARCA TEXTO
CANETA MARCA TEXTO, TINTA EM GEL CORES VARIADAS CAIXA 12 UNIDADES

300.00 UNIDADE 
CANETA MARCADORA PARA CD AZUL
CANETA MARCADORA PARA CD, COR AZUL, PONTA DE POLIESTER, (EMBALAGEM 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ESCRITA EM CD, DIVERSAS 
SUPERFÍCIES, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, CARTELA 1.0 
UNIDADE

100.00 UNIDADE 
CANETA PARA TECIDO
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CANETA,

variadas

DO

PARA TECIDO, CORES VARIADAS, CAIXA 6.0 UNIDADE
60.00 CAIXA 

CARTOLINA COMUM 
CARTOLINA COMUM

200.00 FOLHA 
CARTOLINA DIPLA FACE

, 400.00 UNIDADE
W f9  \ CARTOLINA DUPLEX CORES VARIADAS 
* 1 400.00 FOLHA

cartolina tipo laminada
dimensões 49x59 cm 150 g cores
vermelho,verde,azul,dourado e prateado avulso 1.0 folha

200.00 UNIDADE
CLIP 8.0 DE AÇO GALVANIZADO C/50UND 
CLIP 8.0 DE AÇO GALVANIZADO C/50UND

160.00 CAIXA 
CLIPES 2/0 C/ 100UND
CLXPS, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
FABRICANTE, N0 4/0, NIQUELADO, ACO, CAIXA 100 UNIDADES

100.00 CAIXA
CLIP 4.0 DE AÇO GALVANIZADO C/50UND 
CLIP 4.0 DE AÇO GALVANIZADO C/50UND

100.00 CAIXA 
COLA BRANCA
COLA BRANCA 90 G LIQUIDA COR BRANCA ESCOLAR NAO TOXICA TUBO 
LAVAVEL TUBO 90 G

200.00 UNIDADE 
fCOLA POLAR ISOPOR 90G

400.00 UNIDADE 
COLA PARA ISOPOR INCOLOR
COLA PARA ISOPOR EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRIFICANTE TUBO 1000 GRAMAS

300.00 UNIDADE 
cola quente bastão fina 
TRANSPARENTE PACOTE 1.0 UNIDADE

300.00 UNIDADE 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSA 
TRANSPARENTE PACOTE 1.0 QUILOGRAMA

300.00 UNIDADE
COLA GLITER CORES VARIADAS 35G
COLA GLITER CORES VARIADAS, 35G, TUBO COM 01 UNIDADE.

300.00 UNIDADE 
CORRETIVO 18ML
CORRETIVO, LIQUIDO BRANCO, A BASE DE AGUA, NAO TOXICO, SECAGEM 
RAPIDÁ, FRASCO 18.0 MILILITRO

200.00 UNIDADE
ELÁSTICO LATEX BORRACHA SINTÉTICA RESISTENTE N18
ELÁSTICO LATEX BORRACHA SINTÉTICA RESISTENTE N18 PACOTE COM 100 
GRAMAS ♦

' 50.00 UNIDADE
ENVELOPE A4
DIMENSÕES 229MMX324MM CAIXA 100 UNIDADES

12.00 CAIXA
$0033^ pTENVELOPE TIPO SACO MÉDIO
'<• à\ ENVELOPE, TIPO SACO TAMANHO MEDI O, PAPEL, GRAMATURA MÍNIMA 80

$ 2 Aramas, cor o uro, sem trimbe, dimensões 250 x 355 m m, variacao
2 MM, CAIXA 250 UNIDADES

00017

00018

oocgo

00021

00022
#

$0^| 3
r * #
00024

<jp025

ooo ir

00027-
j*

B 1

1)0029

www.jaguaretamaxe.gov.br 
Pua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretam a-CE 

0*000/ TeU (88} 35764305/CNP3:O7.44Z825/0OOVO5
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12.00 CAIXA
ENVELOPE TIPO SACO PEQUENO
ENVELOPE, TIPO SACO TAMANHO PEQUENO, PAPEL, GRAMATURA MÍNIMA 80 
GRAMAS, COR OURO, SEM TIMBRE, DIMENSÕES 176 X 250 MM , VARIACAO 
+/- 2 MM, CAIXA 250 UNIDADES

12.00 CAIXA
ESTILETE PROFISSIONAL N 6
ESTILETE PROFISSIONAL N 6 LAMINA AÇO TEMPERADO TRAVA EMBALAGEM 
1.0 UNIDADE

200.00 UNIDADE
ETIQUETA AUTO ADESIVA PAPEL A4 C/22ETIQUETAS

40.00 UNIDADE
ETIQUETAS DOURADA-ETIQUETA ADESIVA P/CODIFICAÇÃO PACOTE COM 150 U 
NIDADES

20.00 UNIDADE
ETIQUETA PRATA-ETIQUETA ADESIVA P/CODIFICAÇÃO FECHAR ENVELOPE-PAC 
OTE COM 150UNI

20.00 UNIDADE 
extrator de grampos 15 cm 
extrator de grampos 15 cm

100.00 UNIDADE 
FITA DECORATIVA
Fita Decorativa na dimensão 30x30.

100.00 UNIDADE 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE
FITA ADESIVA, EM RESINA DE BORRACHA NATURAL, 45MM X 45M, 
TRANSPARENTE, FABRICADA EM CELULOSE, AVULSO 1.0 ROLO " ‘

100.00 UNIDADE 
FITA ADESIVA GOMADA
FITA ADESIVA GOMADA PAPEL MADEIRA 45MMX50M,3 M EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE

200.00 UNIDADE
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45X45MM 3MTS

100.00 ROLO
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12X30
FITA ADESIVA, TRANSPARENTE, PLÁSTICO, 12 MM X 30 M, EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE

60.00 UNIDADE
FITA CETIM N2,05MM CORES VARIADAS 
FITA CETIM N2,07MM CORES VARIADAS

300.00 PEÇA
0004& f FITA POLIETILENO-FITA DECORATIVA EM POLIETILENO

FITA POLIETILENO DECORATIVA 20MM LARGURA X30M CORES VARIADAS ROLO 
1,0UNIDADE

100.00 UNIDADE
GLITTER-GLITTER CORES VARIADAS
GLITTER CORES VARIADAS TUBO COM 3G ESCOLAR PARA APLICAÇÃO EM 
PINTURAS MAQUIAGENS E TRABALHOS ARTESANAIS PACOTE 500 GRAMAS

100.00 UNIDADE 
GRAMPEADOR 15 FLS
GRAMPEADOR 15 FLS ESTRUTURA METALICA PINTURA EPOXI PARA 15 FOLHAS 
GRAMPO 26X26 ALICATE 
CAIXA 1.0 UNIDADE

60.00 UNIDADE 
GRAMPEADOR 60 FLS

HÈRAMPEADOR 60 FLS CHAPA DE AÇO METÁLICO , 1 MM ESPESSURA 
tosFATIZADA PINTURA ELETROSTÁTICA CAPACIDADE MÍNIMA PARA GRAMPEAR

00t)4 7
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•t 90 FOLHAS PAPEL 75 GRAMAS EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
EMARCA DO FABRIFICANTE . CAIXA 1.0 UNIDADE 
• ’ ‘10.00 UNIDADE
GRAMPEADOR PROFISSIONAL TIPO PISTOLA GRAMPOS DE 106/6 
GRAMPEADOR PROFISSIONAL TIPO PISTOLA GRAMPOS DE 106/6 CX 
LXA: 150X20X75MM ACO DE ALTA RESISTÊNCIA CAIXA 1.0 UNIDADE

4.00 UNIDADE 
GRAMPO PARA FIXAR PAPEL
GRAMPO PARA FIXAR PAPEL -PLÁSTICO PARA PASTA SUSPENSA CAIXA TIPO 
TRILHO CAIXA COM 50 UNIDADES

60.00 CAIXA
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6

100.00 CAIXA 
LAgIS DE COR
LAPIS DE COR REVESTIDO EM MADEIRA CORES DIVERSAS COMPRIMENTO 
17,50CM VARIADO +/- 0,5CM. CAIXA 12 UNIDADES

300.00 UNIDADE 
LAPIS PRETO C/ 144 UND

6.00 CAIXA
LIVRO DE ATA COM 100 FLS
LIVRO DE ATA, DIMENSÕES APROXIMADAS 320 X 220MM, GRAMATURA 75 
GR/M2, SEM MARGEM, CAPA DURA, COR PRETA, PAUTADO 100 FOLHAS, 
NUMERADO TIPOGRAFICAMENTE, PAPEL ALTA ALVURA, AVULSO 1.0 
UNIDADE

10.00 UNIDADE 
LIVRO DE PROTOCOLO
LIVRO DE PROTOCOLO CAPA 215X157MM MIOLO 205X150MM CAPA PAPELÃO 
REVESTIDO PAPEL OFF-SET PLASTIFICADO CAPA 120 GR/M2 MIOLO PAPEL 
56 GR/M2 ,100 FOLHAS NUMERADAS CORRESPONDÊNCIA 1/4 UNIDADE 1.0

CORES VARIADAS, ATOXICO, CAIXA 6.0

PAPEL CELOFANE, 85 CM X 100 M, CORES VARIADAS, 1.0 UNIDADE
100.00 FOLHA

U(?059»M PAPEL A4 40KG-PAPEL A4 40 KG COR BRANCA PACOTE COM 200 GRAMAS
100.00 UNIDADE

160 I PAPEL COUCHE A4 60KG 50 FOLHAS

I 0Q

l .

I!

1

 ̂ I*- , 1 UNIDADE
" 1 * 1 30.00 UNIDADE
I |0057 1 MASSA MODELAR

1 MASSA PARA MODELAR, 06
% r f 1 ? UNIDADE

i u  * f 400.00 CAIXA
\*| 0(̂ 058 1 PAPEL CELOFANE

1 V  * i 100.00 UNIDADE
*1 00#l61 i PAPEL CREPOM
i .Nas cores preto, branco, azul
1 i f verde bandeira, rosa, laranja.
1 »* ■ f; 200.00 FOLHA
1 0006A PAPEL LAMINADO
& * * PAPEL, LAMINADO, 48 X 60 CM,

VERDE, AMARELO, DOURADO, PRATA, AVULSO 1.0 FOLHA 
200.00 FOLHA 

&PEL OFÍCIO A4
ÇAPEL, ALCALINO A4, GRAMATURA 75G/M2, ALTA ALVURA, DIMENSÕES 210 
\  297MM, EMBALAGEM EM MATERIAL IMPERMEÁVEL, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, EMBALAGEM 500 FOLHAS.
, 1,400.00 RESMA

0 80 6 4 «| PAPEL MADEIRA
PAPEL, TIPO MADEIRA, 96 X 66 CM, AVULSO 1.0 FOLHA
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40.00 FOLHA 
!PASTA ABA ELASTICA
POLIPROPILENO OFICIO 40MM TRANSPARENTE

40.00 UNIDADE 
PASTA ABA ELÁSTICO
POLIPROPILENO 0,35 OFICIO TRANSPARENTE

200.00 UNIDADE 
PASTA AZ
jPASTA AZ -sanfonada -OFICIO 31 divisórias avulso 

Igá : 30.00 UNIDADE
000 68 i^gSTA CATALOGO

PASTA CATALOGO 50 ENVELOPES AVULSO 01 UNIDADE 
f 20.00 UNIDADE

P 6«C ftp^TA COM ABA ELÁSTICO EM PAPEL
rí>A6TA COM ABA ELÁSTICO EM PAPEL FORMATO 210X297 MM(LXA) 
f 1,000.00 UNIDADE

0p070 | PASTA LOMBADA A Z LARGA ESTREITA
| PASTA LOMBADA A Z LARGA OFICIO COM VISOR 285X345X80 MM 

"V t 80.00 UNIDADE
00071 | PASTA LOMBADA A Z LARGA

L PASTA LOMBADA A Z LARGA OFICIO COM VISOR 285X345X80 MM 
L* 120.00 UNIDADE

Cf0072 | fcftSTA PARA ARQUIVO MORTO POLIONDA
||PASTA PARA ARQUIVO MORTO POLIONDA OFICIO 360X135X250 MM 
U  200.00 UNIDADE

ÍCJ007 3 t >$STA SUSPENSA
2  J * * | PASTA PARA ARQUIVO, CARTAO MARMORIZADO 330G, 360 X 240MM,
** | PRESILHAS PLASTICAS NA PARTE INTERNA, PONTEIRAS PLASTICAS E VISOR

U^LASTICO RÍGIDO, SUSPENSA, PLASTIFICADA, AVULSO 1.0 UNIDADE 
| 1,400.00 UNIDADE

kj5of74 | PERCEVEJO LATONADO
*  ■ É f iM iL A G E M  COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRIFICANTE 10 

® ‘ ^ B B B Ã l X A  100 UNIDADES 
S pfr : j i 12.00 CAIXA 

00075^T ||EFURADOR DE PAPEL
ESTRUTURA METAL PROFISSIONAL CAPACIDADE DE ATE 150 FOLHAS

6.00 UNIDADE
PERFURADOR 50 FLS REFORÇADO 
PERFURADOR 50 FLS REFORÇADO

20.00 UNIDADE 
PERFURADOR 60 FOLHAS 
PERFURADOR, FERRO FUNDIDO,
UNIDADE

6.00 UNIDADE 
PINCEL ARTÍSTICO N°04MM

200.00 UNIDADE 
PINCEL 06 MM
PINCEL TIPO ARTÍSTICO TINTA GUACHE N 06 MM

200.00 UNIDADE 
PINCEL ARTÍSTICO N° 08MM

200.00 UNIDADE 
W I OtJOBl t PINCEL N°10 MM

\  , [ PINCEL 10MM
200.00 UNIDADE 

h PINCEL 12 MM
100.00 UNIDADE 

^ PINCEL ATOMICO PILOT

*
ir

^  I
0007i

00S77*
CAPACIDADE 60 FOLHAS, CAIXA 1.0

I,^É00U82 h

W  I* 00d8|P>L
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' ,^1 ■ + 20.00 UNIDADE
' | 000^4 t PINCEL MARCADOR PERMANENTE PARA PLÁSTICO ACRÍLICO, TAM. 2.0

| f 60.00 UNIDADE
| 00085 1 PISTOLA QUENTE GDE 

* > PISTOLA QUENTE GDE 
\ | 80.00 UNIDADE

aôoãs^ PISTOLA P/ COLA QUENTE-PEQUENA
W J  PISTOLA P/ COLA QUENTE-PEQUENA PROFISSIONAL 

Ç £ |í 100.00 UNIDADE
£  Ú$ÔB1 T  PORTA OBJETOS ACRÍLICO

f% \ PORTA OBJETOS ACRÍLICO DIMENSÕES 12X13,5 CM CANETA LAPIS CLIPS E 
* '| PAPEL COR CRISTAL CAIXA 1 UNIDADE 

* | k  I 40.00 UNIDADE
| 00088 | PRANCHETA DE MADEIRA OF. A4

**■( ] PRANCHETA ESCOLAR, EM EUCATEX, DIMENSÕES 210 X 297MM, FORMATO
r ' | A-4, PRENDEDOR METÁLICO NIQUELADO, AVULSO 1.0 UNIDADE

| 50.00 UNIDADE
| PRENDEDOR DE PAPEL 32MM
| PRENDEDOR DE PAPEL, EM METAL, 32MM, PRESILHA ACO, ABERTURA 15MM, 

* f CAPACIDADE 150 FOLHAS, CAIXA 12 UNIDADES 
1) 90.00 CAIXA

00090,1 | QUADRO DE AVISO FLANELOGRAFO REVESTIMENTO NA FACE FRONTAL EM FELT 
# | RO VERDE
| QUADRO DE AVISO FLANELOGRAFO REVESTIMENTO NA FACE FRONTAL EM 
| FELTRO VERDE DIMENSÕES 2,00X1,00M

10.00 UNIDADE

% 0008$

7

f
** 00091 UA 30 cm
J | <REGUA AÇO 30 CM UNIDADE 1.0 UNIDADE
à i  40.00 UNIDADE
T 00092 f REGUA DE 60 CM 
| | 40.00 UNIDADE

4 00093 | TESQURA AÇO INOX +/-20 CM
"I » 4 TESOURA AÇO INOX +/-20 CM EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

I I | jT   ̂ 100.00 UNIDADE
* i 00094 | TESOURA PICOTAR PROFISSIONAL

TESOURA PICOTAR PROFISSIONAL TAMANHO GRANDE EMBALAGEM 1.0 UNIDADE
200.00 UNIDADE 

| TINT& ACRÍLICA
| TINT£ PARA DESENHO TIPO ACRÍLICA CORES VARIADAS 37 ML TUBO 1,0 
I f 160.00 UNIDADE

00096 ! TINTA FACIAL CORES - KIT COM 10UND
* s | facial CORES, COLOR MAKE IT C/10 CORES
| | 300.00 UNIDADE

00097 WTINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO 
’INTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO

30.00 UNIDADE
Í9^| TINTA GUACHE - CORES DIVERSAS 500ML

300.00 UNIDADE
ECEDOR DE DEDOS EM PASTA
ECEDOR DE DEDOS EM PASTA EMBALAGEM 12G EMBALAGEM UNIDADE 

.1 30.00 UNIDADE
RNIZ VITRAL

Z VITRAL 250 ML 
INfcOLOR /CLAREADOR 

| . * 150.00 UNIDADE



ANEXO n
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

• e PREGÃO ELETRÓNICO N° 044/2023-PE 
* ** PROCESSO N°. 2023081601-ADM

•TTTUr Í m DNICIPAL DE JAGUARETAMA
ladoja) S e^or(f),

'avés*do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de 
Setembro dê BCM®, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições 
prevista* no^dSal da Licitação supracitada.

«  DeÃara^aode que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execuçãg tefereníes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento do(s)
produtofe) / exegução do(s) serviço(s) objeto desta licitação.

D ecla^rc^ f par^ todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
lâ#.bimaçíKn e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instq^menfo convocatório (edital).

ê
- V •
* ***■' m -

Cotanta§j|oíwlor. tfbtal de R$_____(_ J.
Pr^znpara a çntrega / execução: conforme edital. 

Q pr^zo â^áfidad# da proposta é de_____(______ J dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60

SJgO REPRESENTANTE LEGAL;

• CPFj f  T
5 * .

*
Local*e data

*  K  %
«AA A" ' ■* '< i
JÉ
i *  1 

* *

■w

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
(SOMENTE NA PROPOSTA AJUSTADA)

ÍAL NÃO PODE HAVER IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE)
%
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é

t

1
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °_____

PReÁ o  ELETRÓNICO N° 044/2023-PE
,'*» v

12 (doze) meses.

Pelo ̂ presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.442.825/0001-05, com sede na Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama Ceará, Estado do Ceará, Centro, CEP 63.480-000,
JaguajrJfema -  CE, neste ato representao pelos secretários___________________considerando o
julgmaento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICON0. 044/2023-PE com a
homologação datada de __/____de 202__, RESOLVE registrar os preços das empresas
signatárias, iiás quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
elas^alcqiiçadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constardes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGALt

l. l. j^ rp  cesso de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o n° 
_ £ 04472023-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 

í  e su^^alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSUjj^ SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente, SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
£ - ^  PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
;SOCIA CIDAD. EMPEEND. DE JAGUARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS,

j^PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, no qual restaram classificados em primeiro lugar 
'  ’por item os licitantes signatários.

« -
' CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze)meses, contados a partir de sua assinatura.

, QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 ' 4.T O^gerenciamento deste instrumento caberá aos secretários de suas respectiva
SECRETARIA, no seu aspecto operacional.

♦. : , *
* CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
I
1



ft . V--- ■■
f  * . 5 .1 . Os*preços registrados, a especificação dos produtos / serviços, os quantitativos,

F  > 'ei^resas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO IV da
L  ~ prfjsente*ãta, ein ordem de classificação das propostas por item.

CLÂUSyLA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

Í t ’

I

E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues de 
) dias, após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE 
OS pela administração, no local definido pelo órgão da SECRETARIA.

í {CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
i *

# * ^

•  7.1. *As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratares de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, 

F nesta-«fita «  seus Anexos, e na legislação pertinente,
^  *

7.2.^ AJ çontratações dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas 
0 atrayésF de5 autorização de fornecimento / ordem de serviços, emitida pelo Município de 

Jaguaíetama -  CE, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações-da contratada, o endereço e a data de entrega.

Í . 3 .* Pod^ão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços,» que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as 

# disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões.

instrumento não obriga a SECRETARIA a firmar qualquer contratação, nem mesmo 
tidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

#j?bjetõgjs)| obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
práferêncpa de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A^auttfrização de fornecimento / ordem de serviços será encaminhada ao fornecedor que 
, * ^ssiná-la e devolvê-la a SECRETARIA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a

%  *am tar £a data do seu recebimento.

♦ 7T6> "Se^) f° mecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
autòrî aça ĵp de fornecimento / ordem de serviços, sem prejuízo das respectivas sanções 
apjicáyeid,^poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 

^respeitadas* as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

USULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE
o *  pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os 
/ swyios|pela SECRETARIA, na proporção da execução dos bens licitados, segundo as 

av^toriziições <ie fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas 
iiscais*/ faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
i  •



Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
r- prèços devidajnente registrados no Anexo I deste instrumento.

o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
da SECRETARIA, com endereço na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, 

J^g^ar^tama, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.442.825/0001-05, ou da Secretaria 
MumcágaLjTcom o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.

8.35a J^(& ETARIA  efetuarão o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta cflÇrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada 

itens anteriores, observadas as disposições editalídas e desta ata.

£3.1 . fCaso* constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão 
^(^vohjdas ao fomecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

suaYejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

Sara cada Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 
£Kna uiíica pota fiscal/fatura.
;8.3Í3. %pr ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Çonsfatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicacu^ por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 

£1 sácRETARL^, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
, sob pên^ de aplicação das penalidades cabíveis.

*~.5. «Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
brigaçoes, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
t#824-.̂ C)s, prèços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 

(dm)j.áifo d j seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
* QetúlipV aJfeas I

^  «8.5^ Na hip^ese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis! retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
jjorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e 
extracontratugj^ poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

* s||laçãS, efàntes de recebida a ORDEM DE SERVIÇO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,

r ser,restobelá&áa a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
pòntrat^do ejfcâ retribuição SECRETARIAS para a justa remuneração do fornecimento, 
pbjetivando a^manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do

% artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
v ■

fc, *8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticacfàsjrno mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

\ origjnalmentexon stante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
; 8.5.2|áaso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o SECRETARIAS, 

SoUcifena^a^FÒmecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
•'ç/adeqjj

f

(oardefinição do parágrafo único.



D O  NOTO COM O  POVCX

»
* *

*1
♦
♦

1

/8.CP.3? ̂ Fracassada a negociação com o primeiro colocado a SECRETARIA convocarão as 
riemais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
Classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
clasMÍicado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
cladfccação das empresas com preço registrado.

Serão' considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
igwaiáífcíf inferiores à média daqueles apurados pela SECRETARIAS, responsável pela 

abojfòçaç e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que 
ossamfêúrgir.

1 ‘
- CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

I  9.1 .JSão^obrigações 4o fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) ^ce^utar o fornecimento do{s) produtos / execução do(s) serviços licitados dentro dos 
padrõqs estabelecidos pela SECRETARIA, de acordo com o especificado no instrumento

Cnvocatorio, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas 
rÍQrmas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda 

jBPeVjntuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
f aq^iie ̂ tabelecida;

ássqmir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
. jte^grigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

indiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
exe<juç^o 'do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
dedorrênçia do fornecimento;

c) a"reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a SECRETARIA ou a terceiros,. ^  .* rl !
• dgCQÉentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
* essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f i

e) indipar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
devèrão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes;

f) ace^|', nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fome|ànjento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma So §Íl° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) éhtjegar os produtos/executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento 
dos se rv a s  da SECRETARIA;

h) çjpmijgicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
matqíiais/serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste

http://www.jaguaretamace.gov.br
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in«txumént5f nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
Sfuncionámento e conclusão do objeto contratado.

* 5*  ̂*
v ljjf res&r os esclarecimentos que forem solicitados pelo SECRETARIO (a), cujas reclamações se 
oSríga^a atender prontamente, bem como dar ciência a SECRETARIA, imediatamente e por 

|le qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

pse á Joda e qualquer fiscalização a SECRETARIA, no tocante ao fornecimento dos 
^ ÍS Íiií/ s e rv iç o è , assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

s if^grover todosias meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
4 inclusive copRÉraSfados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

^m) eomijnicar injpdiatamente a SECRETARIA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e jputr<fk’julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

^  n)^po^ibilÃ:ar a SECRETARIA efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condiçoes paxa atendimento do objeto contratual; 1

o) substituir *pm qualquer tempo e sem qualquer ônus para a SECRETARIA, no prazo de 24 
(vinte e*quatçp? horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços/materiais recusado 
pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
espetificadasfno Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

p) provjdenciar, 4io prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para a 
SEQREJAFuA, a*correção ou substituição, dos materiais/serviços que apresentem defeito de

** fabncação/Jp^pcíição;

^  q)̂  maútem sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
íffformqções, |dòcumentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos/serviços da 
^ECREJARIA, que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
õonfiadps, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
t. * ^

| rj manter ̂ seiSpempregados, quando nas dependências da SECRETARIA, devidamente 
cmn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua

£

*  razão social, nomç completo do empregado e fotografia 3x4;

1  s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
"  exigidas no# Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 

§5, JUÇiso ̂ XÍH, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA;

9.2 : São responsabilidades do Fornecedor ainda:

. a> e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos- casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a SECRETARIA de qualquer

*  solidariedade ou responsabilidade;
* 4

www.jaguaretam a.ce.gov.br 
Rua TristSo Gonçalves, 185 / 3aguaretam a-CE 
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b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a SECRETARIA por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a 
SJJ|p|ETARIA, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
de^di^ao fornecedor, o valor correspondente.
9Í2jLf^ O fornecedor detentor do registro autoriza a SECRETARIA a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
eytraj.dtiicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2.^A rausência ou omissão da fiscalização da SECRETARIA não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata.

9.3. Todo o material/serviço deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado;

9.4/-A falta de quaisquer dos matérias/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviço objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a 
que £stã sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ - DA OBRIGAÇÕES SECRETARIA
* t

10.1. A SECRETARIA obriga-se a:

a) indiear o local e horários em deverão ser entregues os materiais/serviços, 
blfperalitíenmtir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas y  segurança;
c ) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d )  promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

*
CLÁUSiA á  ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA

presenteíata de registro de preços não poderá sofrer alterações.
.. i*: .

CLÁUSULA DOZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
*

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:
12.1.1. Peja SECRETARIA:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) <juan3 o o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prafeoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

1  *

wvwv.jaguaretarnaxe.gov.br 
Pua Tristâo Gonçalves, 185 / Jaguaretam a-CE 
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c| qqar^do o Fornecedor não assinar a autorização de fornecimento / ordem de serviços no
* prajèestabelecido;

d )  quand<j o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
* tomar ̂ superior àqueles praticados no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de 
Fonftcjmento/ Serviço decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos 
de Na |pf e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) 4m qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento/Serviço 
deopr^nte deste Registro;

< 2 ll^ P fe lo  FORNECEDOR:$
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços;

b )  quando, comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
*  XIV; XV e XVI, da U i Federal 8.666/93.

12.2. ^procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da U i de 
Licitações.*

12.£* fOcorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata.

12.4* "No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou 
em - Jbmal de Circulação Ucal, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.

12.5* A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela SECRETARIA, facultando-se à estas neste caso, a aplicação das penalidades 
prèvistas nesta Ata.
12.5.14 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
FornScímento/ Serviço já  emitida.
1 2 .6v Jlavendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORN^CEDQR, relativas ao fornecimento do Item.

*
12.7 pasç a SECRETARIA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério* poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

$
8.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
■■  ̂ §
13.1; Na h^pótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem gjjpjuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
ppna^:v 
* *

http://www.jaguaretamace.gov.br
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13.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
. -assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 

exigida parh o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 

%in j^ neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
% sgtéjyfescrddenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
*** depqSJJfcação das^segúintes multas e das demais cominações legais:
f  I.?Multa5de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

aj recu|ar-se a celebrar a ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando 
* t rçgularmente convocado;

apresentar documentação falsa exigida para o certame;

V|n^^iantiver a5proposta ou lance;
'fraudar na^execução do contrato; 

é)icompprtar-se de modo inidôneo;

H l ílu ^ a  moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos 
serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
no caso de retardamento na execução dos serviço inferior a 30 (trinta) dias.

in v Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
• «superior a 3(V (trinta) dias na prestação dos serviços;

13.2.' Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
qué não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

*  qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
eme <^^ní*plementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
JasMemais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, è na Lei N°.

!5S p 02?ãsfseguintes penas:

4 a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

%13.3. O Valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
lco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
recadação Municipal -  DAM.

j[ ll?3Í3 f l ^ ê  o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
^pagamento aque o licitante fizer jus.
, 13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

i . ____

1^.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apôs regular 
paipç^sso administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.



I
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13.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

1

dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 

t
todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 

Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuraçao dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pèla|autoridade gestora competente à Procuradoria.

13.5/As apartes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
ft°,8!§66/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

ê
*

I
«

t

13.6.A  falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste processo.
%

ç|ÁUSULAQUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
♦

.^Às infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
f
%fiÂUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
jdotações orçamentánas consignadas nos respectivos orçamentos vigentes, em favor dos 

v  Snteressadoç, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 
íçmecimento.

^  . í  * ■ *
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

- V

*

í

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
v Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lawmura de termb aditivo à presente ata de Registro de Preços.
16. ̂ 2 .4?ntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÓNICO que lhe deu

Í origem e seus anexos, e as propostas da empresas classificadas por item(s).
tf-

~ H í|l,3 . É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
? qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 

íaguar^am a.



f  * »  4 * 'O  CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
as no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

^(5.3. A irtadimplênda do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
não transfere ao Município de Jaguaretama a responsabilidade por seu

4
4 ben

s nao
to, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o usò dos 

ra Administração.

16.4.i||p' contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
*  jÇbngafuais fe legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização 

|da ^EÇIETÂRIA.

' ‘ »
[SOLA. DEZESSETE - DO FORO

f ■:

Í7 .U  O foro da Comarca de Jaguaretama/CE é o competente para dirimir questões 
Recorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 
8.666 de 2 1  de junho de 1993, alterada e consolidada.

il

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 
7d ^ s )v' te temunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
^efeitos.

______________/CE,___de________ de 202.

Município de Jaguaretama 
<NOME DA DIRETORA

<NOME DA EMPRESA>
CNOME DO REPRESENTANTE>

i

_______________________ CPF N°________________________

#
*

I

2. Nome: CPF N°

www.jaguaretam a.ce.gov.br 
Pua Tristão Gonçalves, 185 / Jaguaretam a-CE 

0 -0 0 0 /Te L  (88) 3576-B05/CNP3:07.44Z825/0001-05
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ANEXO n

w
Lo E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

* WP íjç  *
^R A ZA aíoC IÃ J j;

*  w1 a
ENDEREÇO :! f

$ REPRESENTANTE:

-  ' l  iRG:

) 1
ÍO:

fcqONTA CpRRENTE:
* ̂  í* % ■ à I ®

t * .* ■ 9
>  i

. 4

* >  ^  
. ,  >  1  
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*
U
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* T  PREFEITURA DE .. ffJ A.GUARE
ANEXO m

k * $
TRO DE PREÇOS N°

i

<fc
^  g pHSTRCfDB PREÇOS UNITÁRIOS

PECIFICAÇÀO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

< 4
DATA: »  / /2Q2 #

#
♦  !  *  ~ 1 ^

» k
# ** * .

Este documentojpt parte integrante da Ata de Registro de Preços nc celebrada
. entre o J^unicípiode Jaguaretama -  e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados

4 |  ®  ~ i _____ í f f l *  i .  _____ -  ~  n r n T i n  í r »  tt>t  t y n D A A i r n A  k t opor item^), em face à realização do PREGÃO ELETRÓNICO N°.
% ia *  wv

' S  ‘ J P~ ■ : ,
OBJETd? SELEÇÃO DA MBLHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO 

* FUTURA E^jfeNTtJAL^ AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
I  NfEESSIDAD^ DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIA

CUJAD. l^ lP p iN D . DE ÀfeuARETAMA - CE, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE 
* j STEPrtUÉáSO. • ~

&
* . *.é

A  "
ê ff

¥
REPRESENTANTE LEGAL:

5 ? \
*

li■ n i
j  ■ w  ■

f* # *
? rRELACIONAR TODOS Q^ÍTEMS DO PREGÃO

€

I %

' y f
m * *

£  Êtfr~ %  

# * • '

m
■ í
* ^
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COOTRATO N° «NUMERO^DO_CONTRATO»

© MUNICÍPIO DE JAGUARET^MA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
0 l| ^ ^ 5 7 0 0 0 Í-0 5 ,a tra v# W a  «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N* 
«CM^B^lcdOTRATANTÊ», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada 
f r J f l f f f i nriAaBkrfáfe «NQMÈ_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_UCITACAO», portadora do 
#PF n^<CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa * «EMPRESA_CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
«ENDEREGO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por 
seu representante legal, Sr. (a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RGiCPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre 
si o^pfesente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

#

>  ■
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 044/2023-PE, 
em^conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos 
da te i Fe<teraTn° 10.520, de lt/07/2002.

CLÁUSUiJa  SEGUNDA - DO OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DEÍPREÇO VISANDO FUTURA" E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER. AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
As s is t ê n c ia ' s o c ia  c id a d . e m pe e n d . d e  ja g u a r e ta m a  - c e , c o n fo r m e  a n e x o s ,
P «T E  INTEGRANTE DESTE PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual 
restou vencedor o Contratado.

§i«ÍTENS.ÇONTRATO»

t
4

$
#*

ÇLÀUSUL^ÇERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

3.1^ -  XJ * presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«V^LORlEXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

t

3:2 - PRgÇOÇ: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
djpiocameptos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
valor do beigfbcitado, inclusive a margem de lucro.

3.3-^PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da execução do objeto licitado, 
s<Jgundo» as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de 
conformidade? com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das 
Certidões deregularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas |is condições da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O jfs^amento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
docum^gtação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito 

v^***?*n — - ‘ lido fornecedor.

http://www.jaguaretamaxe.gov.br
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CLÁUSULA -.QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO / ENTREGA DO(S)tiUiUfiUliA IVU A IU A
PRODUTO(pj/ÇERVIÇO(S):

*n

I
ntar

itadcfdeverá se 
expedição dã

4. l . A  vigência contrato iniciara com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 
~ „azQ r|SpectiV0 créd^fflorçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

£ntregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) 
'ORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE SERVIÇOS.

CA *fentiega do(s) pi4fclulo(s) / serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE jpermitida a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-® de produtô(s)/serviço (s) facilmente identificável, que não necessite de 
conferência mfffuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação
,nT___ ^se-ão concomitantemente. mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo
prpvisórioíno ̂ mal constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.

4^5ÍNos'termos^o$ artigos 73 U76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) *provisoriamente, no ato da entrega do(s) serviço(s), para posterior verificação da 
conformidade do serviço com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da ̂ qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.

4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
eptregue pela epaprêsa em conformidade com as especificações definidas na . Proposta de 
Preços.

4.7. No casò de constatação da inadequação do(s) produto(s)/serviço(s) fornecido às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo 'ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitada^ condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumenf

(

DA ORIGEM DOS RECURSOS:
k

. 5 :i. As degpesaJ ridBorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento 
*  Prefeitura Municipal íp  Jaguaretama com a classificação funcional programática e económica
^  das despesas. f  %
c ^ *

v , CLÁUSULA SEXTA"- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
v . r .

916.1. As _ {̂ krtes^ s^tíbrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
óriõ, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal

10!520702*

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.1. As 'obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da 
autorização de fornecimento / ordem de serviços, celebrado entre o Município, através da 
unidade administrativa CONTRATANTE, representadas por seu respectivo Ordenador de 
Despesas, (s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei 
►ií ?ilC^2íí/02^desteledital e demais normas pertinentes.

http://www.jaguaretamace.gov.br
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6*2.2. ©|s) produto(s)/serviço(s) deverão ser entregue de acordo com a solicitação da 
Sjiqcçtaria* t a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / ORDEM DE 
SERVIDO, no^prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, nos quantitativos de 
ac^jjo* necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas 5ia proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
cçndições7 implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

ção por parte da inadimplente.

ròduto(s)/serviço(s), entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação 
ào recebedor.

dridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma 
d? Recebimento, cujo propósito será a conferência do{s) produto(s)/serviço(s) 

om as* especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
4.' ' V'‘

6.2.5. No caĵ o de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências 
JfÊ especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, 
^  ' Revendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

6 .; e deverá ocorrer no prazo 
do(s) produto{s)/serviço(s),

é

alidades «abíveis, na forma da lei e deste instrumento.
■ £
. § *0|  pagamento será efetuado após a emissão de empenho 

de |30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo 
adqmpa^hadp. das respectivas Notas Fiscais.

6 .2 .7 £ Para a'entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
datPrefeitura ̂ phicipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.442.825/0001-05 

da* Spqjetaria Municipal, com o CNPJ enviado na AUTORIZAÇÃO DE 
RNECIMÊPpO /ORDEM DE SERVIÇOS.

.Ô^A^reiíjpns abilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a 
^  coniuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade do(s)

^prôdufcfsWservi^A^descrítos nessa Especificação do objeto.

6.2.9- Aent$"egalkio(s) produto{s)/serviço(s), deverá ser no local indicado pela Secretaria, com 
^autorização defifrornecimento/ordem de serviços, dentro dos prazos estipulados e 
rigon&amente "de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste 
edital?; sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação' do mesmo, 

f sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

CÓNJRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
TRATANXE^responsável pela fiscalização do contrato.

l2gLl. Na h^pótesç’ de entrega inadequada do(s) produto(s)/serviço(s) deverá a CONTRATADA 
^providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ónus para o CONTRATANTE.

# 6.2.12. Corrigir,'no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, 
do(s)̂ produto(s)j/serviço(s) que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante 
q prazo deÇgaran&l estipulado na proposta.

deçPírentesíjs
Códigofde

tratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados no(s) 
' ) fornecido em razão do presente contrato, assim como pelos fatos

s vícios; aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do 
IdIConsumidor (Lei n.° 8.078/1990).

* fw
TAJP^E obriga-se a:
* #■

%
1 a #
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f;
4 *

|It «3 Aconmanharfes fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente 
designado, e que^poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências 
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
* y*
II -^Acompanhai a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo 
jcomfo que foi especificado;

K ãgar a importância correspondente aos materiais/serviços efetivamente solicitados pelo 
gestrmdo contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante 

^MTOtas?fiscais, devidamente atestadas;

tvySfeiisstar asinformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;

| - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

YLy Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

#

*
%

I

m -  Aplicar asfpenalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA 
n^o cumprir as cláusulas estabelecidas.

VÇl|-^Cieritificar? a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a 
enlg-ega do(s) produto(s)/serviço(s), para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:

4.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pel% artigo 65 da le i  8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 
jiA ifiçativfi pela autoridade administrativa.

7 ff. ofeauiHbri^ económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as* condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7Í3 . A^*contratacfaufederá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de 
apresentação dasSJgropostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 

6se, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser
extinto ou subs

CLÁUSULA?OITAVA'’- DAS SANÇÕES
• ̂  < . 44
è vl. Na hipótese „de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das^sanções previstas na Lei Nc

f

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes

8AJL.a O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
a^sinar o termo .de^contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa 
ex^gid^paqa o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a

S jsta^ou lance^falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
qeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e 
sera descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
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Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
cusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente 

§ coSvocado;
F Jk ■' ̂ W b) jj^resentar documentação falsa exigida para o certame; 

cj i£p*mantiver ã  proposta ou lance;
.d ) fraudar na execução do contrato;

 ̂ AR  comportar-se de modo inidôneo;
w * *

^  *  ^ ^y lulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos
A  * seÇjços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de
T / ffm^pedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, 
y  a mro caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

* *  m.^Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

4
8.2. Na hipótese'de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
qu'e não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
u*alquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 

Complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
ais1 sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 

0/02, as seguintes penas:
a) Ativertência; 1 *
b) Mu|a de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3^ O valor dafnúlta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
* (cincq^ dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
4 A™ „«^„~«^M qnicipal -  DAM.

^  * 8l3?J. ^e|p|valorída multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento Vque|Ljicitante fizer jus.

3.2^ Em caso tjptjnexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
brado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
cesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

*4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
istrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.44.1^ No proc^ggo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
[ampla flefeba, garantidos os seguintes prazos de defesa:
ja)#05F(9Ínco) dias uteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b)| lQ l̂Jtiez) diasjjcorridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este 
Muqicípio e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 
(cinco) 'anos. * *
8.4jh. Para todoj^to inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração PúJjlica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 

^do^lfa^ps. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
r-on-fljmirados Jraiq||dmente^e; devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Mumcipi?par^ -puraçào. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pelaautoridaac gestora competente à Procuradoria.

* fC f  ■

f

I
e

w w w .jaguaretama.ce.gov.br 
Rua Tristão Gonçalves, 185 / 3aguaretam a-CE 

/ Te L  (88) 3576-1305/ CNP3:07.44Z82S/0001-05
nwmir*iTt̂:
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* 9 Ãsipartes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
* * m

8.6. A tf alta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e 
não|jjpámirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 

^obrigações estabelecidas neste processo.
« t f f e  fiflijft , * .....

lUSULA NONA- DA RESCISÃO

.. iA  inê^ecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
#  , íponse^ências coqtrytuais, as previstas em lei e no Edital.

IP « 9 ^  Além dá aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito? independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direijtp fdé^reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 

, d^ spajpSfecuç^qJNeorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
h^pój^^e^^revist^^a Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

* 9 *3 • jfct procedimecjo^e rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
|AicitÉ0esífe .

è *  ̂* *4
* ^^TJSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

# »L

f

\  J^0^1.*Em atenção |ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 
^  ac^mpa^ada ^  Çsea^ada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 

-d^yida^^t^esigiu tdo-, cargo, ao qual compete:

I ^- A^t>tar,^° proéesso de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de 
/ tJ A ^ J A R E T ^ Í que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências 
* rejacionad^s com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

f ou defeitos ojaservados^

I - f  Receber* provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
|ealiz^do o^agamentjjfcop rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

jj&át^ses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, 
^  ^?lj|SgiUstificativas pa^ p tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo * tó nico -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
m^ncionadg servidor d^jgrão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 

 ̂ da^medid^fcorwe mentes.

*• ÇfÁlQSUI^DÉ^JMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

l l . V
léf

PADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

*m
9
%

compatibijjiçjade ç^in^as5qbrigaçõ es por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação qxigidas^na licitação.

11^1 Q prqslntexontratg tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
prc!£>o|ta licitatória. *

CÓNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
9 dispostas no artigo' 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. /

http://www.jaguaretamaxe.gov.br


f  Ç154.®> nrps^jjjft contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
^o^djjjdasf)antes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

w ín^im plência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
*  fe S S ia Ê  apo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
* ^derái* onefgr ^objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

ig p sC çã o .* :?
% * ii'fiT .0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
’  ^  lftgaàfc. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

| Administração. *

h * T.1^7.^fAdmiijis|ração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
^ t  termos dô Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

• *1 l.S^Integrãm o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam
P^P]^Q§difiientd%citatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§ 123
exeçi

W  »

t
*

. O foíoadâ Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
|p*ho de ljâp3, alterada e consolidada.

adas,- as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
açnr para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.jfP  ta^bén^oassjiapi

. v  H  *  ,

4 * '10 • * **f  U ■* t *

1 *
^  ‘ - Sr *

^ • ». %

- t  *  • V  ’ f
* * % 4

A . ## ■

H P  4 * "

% 1* Npfnef —

#  v í - g  2. Nome: f  ■*
w T t

* :■
+77

«CIDADE* - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME__REPRESENTANTE»

CONTRATADA

CPF N*

CPF N‘

. ff . V % 4
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO

O DO FORNECEDOR). DECLARA:
J t

í
a) ?sob#s penas « P l ei,0a$a todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fíijs £Le' prova enipip cesso licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, 
qi^eJemfcujiprimentQ 4q|estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/Jy 99, dl ao inciso^XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (ddzpito) #nos en| trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezèsseis)' anos qmkrabàlho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anqs; T f
#4 *' # i '■ ^  .--aw *

b) sojĵ as- pería^da^ei? para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
í  em|proçesso licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará,
ç  que coneorcj^ integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) q u e  cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve 
r o|ncis(y/II^o artigo 4o/ da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

d) ' Modelo cte jdeclaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
P 11 — >*

D ç c ( a m o s ) . para £odos os fins de direito, especificamente para participação de 
liçitaçáq^ia modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 

presa de pequenou porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
ezembro de 2006. %

I^ão p oss i» em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 
Exercendo" funcjóes técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inci^íIII, do |Ujj9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

‘ * expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.rPèl r se:

(Local !e 

%Êt Pelo xG^pon ser á 
. •

\ : ^ P
' 1 X a  *

l ^  t

t  #1 t
4  u Â ; '

*.'■ ■■ *
r*

9

■ i f

. • i *
1 ' 

» J 1

afexpressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

t

D E C L A R A N T E
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FOHÇADONOVO COM O  POMO)

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 044/2023-PE, cujo objeto: 
SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CIDAD. EMPEEND. DE JAGUARETAMA - CE. O mesmo ocorrerá no site httDs://novobbmnet.com.br com inicio do acolhimento das 
propostas: 29/08/2023 as 08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 12/09/2023, as OÔhOOmim; data de abertura das propostas: 
12/09/2023, às 08h10; início de disputa de preços: 12/09/2023, às 09h00min, horário de Brasília, o editai se encontra na sede da licitação, 
nos sites: httDs://municiDios-licitacoes.tce.ce.aov.br/index.DhD/licitacao/abertas: https://novobbnnnet.com.br:
http://www.iaQuaretama.ce.Qov.br, Jaguaretama-CE, 28 de agosto de 2023 - Sebastião Alexandre Lucas de Araújo - Pregoeiro.

/

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO 
Pregoeiro.

1 www .jaguaretam axe.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 18S / Jaguaretam a-CE 

i/TeL* (88) 3576-1305/CNP3; 0 7 ^ 8 2 5 / 0 0 0 1 -0 5
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http://www.jaguaretamaxe.gov.br


A N IM A IS  (SE M  A B A T E ) -  SU IN O C U LTU RA, localizada no 
m unicípio de IPU E IR AS , na G ASEA, S/N, zona rural do município 
de Ipueiras-CE, com  validade de 28/08/2024.

F o i determinado o  cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciam ento da SEM A -IP U E IR A S .

I Pab llcado p on
Caio César Linhares Ferreiras 

C ódigo Identm cador:D8C57172

G A B IN E T E  D A  P R E F E IT À
R E P U B U C A D O  P O R  E R R O  M A T E R IA L  -  E D IT A L  DE 

C O N V O C A Ç Ã O  N * 0056/2023 P A R A  C O N T R A T A Ç Ã O  D E 
B O L S IS T A S  P A R A  O  P R O G R A M A  “ B O L S A  T R A B A L H O 0 

A T R A V É S  D O  E D IT A L  001/2023

C O N S ID E R A N D O  a necessidade de conscientizar a sociedade
cearensè e chamar a atenção dos 
preocupante situação financeira 
diminuiçSo de arrecadação 
nos repasses do Fundo de 
IC M S;

C O N S ID E R A N D O  que o 
dos m unicípios, prom ovo- a 
viso i  sempre a defesa dos 
do bem  comum,

D E C R E T A :

e federal para a 
ite da

A lt . 1*. F ica instituído Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, no dia 30 de agosto de 2023, afim  de que este dia 
seja dedicado a atividades de avaliação do cenário financeiro dos 
m unicípios e conscientização da sociedade, quanto a viabilidade de 
m aior valorização dos municípios na estrutura do Estado Federativo.

A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IR A U Ç U B A , por sua prefeita, 
a Sra. P A T R ÍC IA  M A R IA  SA N TO S  B A R R E TO , no uso de suas 
atribuições legais e etc. C O N V O C A  os candidatos inscritos no edital 
001/2023, contido no anexo único deste edital de convocação para 
comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da sua 
publicação, no local e  horário abaixo indicado:

a ) Secretaria do Desenvolvim ento Económico -  SDE, localizada na 
Rua 7 de setembro, 138, Bairro Sagrado Coração de Jesus, Irauçuba -  
Ceará, das 8h ás 12h ou das 14b às 17h.

A N E X O  Ú N IC O  
S E C R E T A R IA  D A  E D U C A Ç Ã O  
M A R IA  D A  C O N C EIÇ ÃO  P IN TO  RODRIGUES 
JO SIM AR  PO R FIR O  SANTO S 
FR A N C ISC O  U M A  RODRIGUES 
RO SINE ID E  M O U R A  DOS SANTO S

A r t. 2*. Os serviços e as atividades considerados de natureza 
essencial, especialmente nas áreas da saúde (urgência e emergência), 
coleta de lixo  urbano e segurança pública, devem  funcionar 
normalmente.

A r t  3a. Este Decreto entra em  vigor na data da sua publicação.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

P A T R ÍC IA  M A R IA  S A N TO S  B A R R E T O  
Prefeita M unicipal

Publicado por: 
M aria Irlani Teixeira Sousa 

C ód igo Identlficador:2433C F4A

S E C R E T A R IA  D E  IN F R A E S T R U T U R A  
E X T R A T O  D O  SEG U N D O  A D IT IV O  A D IT IV O

Irauçuba/CE, 31 de ju lho de 2023

P A T R ÍC IA  M A R IA  S A N TO S  B A R R E T O  
Prefeita M unicipal

Publicado por:
M aria Irlani Teixeira Sousa 

C ódigo Ideutíficador:9D FA40D 2

G A B IN E T E  D A  P R E F E IT A  
D E C R E TO  N * 93, D E  28 D E  A G O S TO  D E  2023.

D ISPÕ E SOBRE PO N TO  FAC U LTATTVO  N O S 
Ó RG ÃO S E  ENTID AD ES D A  A D M IN IS TR A Ç Ã O  
D IR E TA , A U TÁ R Q U IC A  E  FU N D A C IO N A L DO  
PO D ER E XEC U TIVO  M U N IC IPA L.

E X T R A T O  D E  P U B L IC A Ç Ã O  D O  SE G U N D O  T E R M O  
A D IT IV O  -  T O M A D A  D E  PR E Ç O  N * 2022.06.08.01. O B JE TO :
Contratação de Pessoa Jurídica para prestar os serviços de 
Pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento em diversas Ruas da 
Sede e Distritos do M unicípio de Irauçuba -  C E , de responsabilidade 
da Secretaria de Infraestrutura. C O N T R A T A D A : F E E D
E M P R E E N D IM E N T O S  E  S E R V IÇ O S  L T D A  -  M E . A S S IN A  
P E L A  C O N T R A T A D A : G ilvan Costa Ferreira. C O N T R A T A N T E : 
SE C R E TA R IA  DE IN FR AE STR U TU R A . A S S IN A  P E L A  
C O N T R A T A N T E : Marcos Thiago Ferreira da Silva. M O T IV O : 
Prorrogação. F U N D A M E N T A Ç Ã O  L E G A L : A r t 57, § 1°, inciso II  
da L e i n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. D A T A  DE 
A S S IN A T U R A  D O  A D IT IV O : 19 de ju lho de 2023.

Irauçuba - GE, 19 de julho de 2023 -

A F R E F E IT A  M U N IC IP A L  D E IR A U Ç U B A , no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Ceará e na Lei Orgânica do M unicípio e

C O N S ID E R A N D O  a m obilização dos Prefeitos do Estado do Ceará, 
alinhados ao M O V IM E N T O  “ SEM  F P M  N Ã O  D Á ” , de 
abrangência nacional, organizado, especialmente, pelas associações 
municipalistas do Nordeste, notadamente, pela Associação dos 
M unicípios do Estado do Ceará - APRECE;

C O N S ID E R A N D O  que nos dias 15 e 16 de agosto reuniram-se em 
m obilização Prefeitos e Prefeitas de todo o Brasil em Brasília-DF, 
tendo decidido conclamar todos os Prefeitos e Prefeitas aparalisaros

M A R C O S  T H IA G O  F E R R E IR A  D A  S IL V A ,
Secretário de Infraestrutura.

Publicado por: 
M aria Irlani Teixeira Sousa 

C ód igo Identificador:A6135B88

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
A B E R T U R A  D O  PR E G Ã O  E L E T R Ó N IC O  N * 044/2023-PE

serviços adm inistrativos das prefeituras no dia 30 de agosto de 2023, 
proposta ratificada pelos Prefeitos cearenses em reunião realizada em 
23 de agosto do ano em curso na sede da APRECE, ante a 
necessidade de fom entar a discussão sobre o redim ensionam ento 
do pacto federativo , de m odo a forta lecer aautonom ia, m orm ente 
flnanceira,dos m unicípios brasileiros;

Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaietama - O  Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico na 044/2023-PE, cujo objeto: 
SELEÇÃO  D A  M E LH O R  PR O PO STA  P A R A  REG ISTRO  DE 
PREÇO  V IS A N D O  FU TU R A  E  E V E N TU A L  A Q U IS IÇ Ã O  DE 
M A T E R IA L  DE EXPED IENTE P A R A  ATE N D E R  A S  
NECESSID AD ES D AS SEC RETARIAS M U N IC IPA IS  DE 
E D U C AÇ ÃO  E ASS ISTÊ N C IA  S O C IA L C ID AD . EM PEEND. DE

http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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E STAD O  DO C E A R Á - PR E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DE S A N T A N A  DO  A C A R A Ú  - PRO CESSO : PR EG ÃO  E LE TR Ó N IC O  NO 280&44/23 
SESA. OBJETO: Seleção de Melhor Proposta pua Registro de Preços visando Futuras Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras 
Aquisição de Leites Especiais e Fórmulas Nutricionais para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Santana do Acaraú/CE, Conforme 
Termo de Referência. DO  T IF O : Menor Preço Por Item. D A  F O R M A  DE FO R N E C IM E N TO : PARCELADO. O Pregoeiro da Prefeitura de Santana 
do Acaraú-CE, toma público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 30 de Agosto de 2023 a 12 de setembro de 2023 até às
08h00min. (Horário de Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrónico 
www.licitaneLcom.br. A  Abertura das Propostas acontecerá no dia 12 de setembro de 2023, às 08h30min. (Horário de BrM flM tS ojn icgrúajlessão de 
Disputa de Lances ocorrerá a partir das 09h00min do dia 12 de setembro de 2023, (Horário de Brasília). O editei na ín tM ^ M g U h J G ® to ™ ir io  dos 
interessados para consulta na Comissão de Ucitaçãa/Prcgão, s Av. São João, 75, Centro - Santana do Acaraú - CE: w m u â fie t.ca m .h r, askW toou  no 
Portal de Licitações do TCE-CE: httpyAvww.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Santana do Acaraú/CE, 29 de agosto de 2023. D am gfim rdo Cam ilo de N aág fcn to  
- P regoeiro M unldpaL / y  ^  \

........... ' 8 FI*— i l 3 % \
Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Aurora - Extrato do Term o Aditivo. A  Secretaria Municipal de Educação (ó rg io  G ererajalor), to rfigp roçú  
o Extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato N* 2022.12.12.01-04, decorrente do Processo Licitatório na modalidadelPregão Eletx£«ÍM%g£. 2022.12.1Z0/, 
vinculado a A ta de Registro de Preços N*. 2022.12.12.01/2023-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços destinado wupriução de ê ífá p s  Alimentícms, 
destinado ao preparo da merenda escolar, oferecida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Munismel de Educação do M kpidpio 
de Aurora-CE, conforme Anexo L Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Contratada: D  A  B N  D istribu idora^ AJimentos LTD M & StfPJ n° 
38.541.701/0001-00. Objeto: Registro de Preços destinado i  aquisição de gêneros alimentícios, destinado ao preparo aos
alunos da Rede Municipal de Ensino, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Aurora-Ce, conforme An«oTT»w !f f l0 ^ x a tc1)6 -  Came 
Bovina Moída: V R  Contr. R$ 13̂ 29 -  V R  Realinhado RJ 14,00; Came Bovina de 1* congelado picado dacnrfnm nle: VR Cnntr R$ 73,48 -V R  Ri-olinhaHn 
R$ 33,80; Lote 07 - peito de frango congelado sem tempero: V r contr. 11 ,22 -V R  Realinhado R$ 13,00; Lote 08 - leite em pó integral: VR. Contr. RS 8,19 
- V R  Realinhado RS 18,12; Lote 11 -ovos de galinha: VR. Contr. 15,60 -  V R  realinhado RS 20,00 assina pela contratada: D&Ltro Luis Antunes Bastos Neto. 
Assina pela Contratante: Cícera Edana Tavares Luna. Aurora -  Ce, 25 de agosto de 2023.

‘ r.->.
s  ■■'̂ ^Eatado do Ceará -  Prefeitura M unldpal de Cedro -  Aviso de lic ita ção . A  Comissão de Licitação, em cumprimento ao que determina as Leis Federais 
£ ‘^8.666/93,10.520/02 e o Decreto n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro O ficial do Município de Cedro/Ce toma

publico para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrónico N * 2308.02/2023-03, cujo objeto £ a contratação 
jurídica para prestação dos serviços de organização das Feiras do Emprecndedorismo e Agricultura Familiar de Cedro-Ce - FEAG RI, junto 
ia de Empreendedorismo e Desenvolvimento Económico e Secretaria de Agricultura, entrega das propostas a partir desta e abertura das 
dia 13 de setembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), tudo conforme especificações contidas no edital, o qual encontra-se na íntegra 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00h às 13:00h e nos sites www.tce.ce.gov.br e www.bllcompras.org.br. Tú lio T im a Sales

Estado^p Ceará -  Prefeitura M unicipal do Jaguaretama. O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 044/2023-PE, cujo objeto: Seleção 
da melhor proposta para Registro de Preço visando futura e eventual aquisição de material de expediente para as necessidades das Secretarias 
Municipais de Educação e Assistência Social Cidad. Empeend. de Jaguaretama - CE. O  mesmo ocorrerá no site https://novobbiimet.com.br com inicio 
do acolhimento das propostas: 29/08/2023 às 08h00mim, fim  do acolhimento das propostas: 12/09/2023, às 08h00min; data de abertura dag propostas: 
12/09/2023, às 08hlÔ; início de disputa de preços: 12/09/2023, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: https:// 
mumcipio8-licitacoes.tce,ce.gov.br/index.php/licitacao/abertaa; httpe://novobbmnct com.br, http://www.jaguaretama.ce.gov.te. Jaguaretam a-CE, 28 dc 
agosto de 2023 -  Sebastião Alexandre Lucas de Araú jo - Pregoeiro.

Estado do Ceará -  Prefeitura M unldpal de Aurora - A viso de L íd ta ç io . A  Comissão de Licitação, localizada na Avenida Antônio Ricardo, n° 43 -  
Centro -Aurora-Ce, comunica aos interessados que no dia 12 de setembro de 2023, às 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrónico n° 
2023.08.28.01 - SRP, objeto: Registro de Preços destinado à contratação de serviços de locação de máquinas pesadas, por intermédio da Seòretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Município de Aurora/Ce, conforme Anexo I. O  Editei completo estará disponível no endereço acima, a 
partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00h às 12:00h, ou pelos os sites: h^y/com pras jm2atecnologja.com.te/ - urora. 
cc.gov.br/diariooficial.php e Portal das Licitações: httpy/municipios.tce.ce.gov.br/tcc-municipios/. Aurora-CE, 28 de Agosto de 2823, Francisco Ramalho 
M eire les-P regoe iro .

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Maracanaú -  Aviso de L íd ta ç io  -  Tom ada de Preços N* 20.001/2823-TP. A  Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú toma público que às 09:00 (nove) horas do dia 19 de setembro de 2023, na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Avenida Durval Tomaz de Souza, n° 150, Conjunto Jereissati I, nesta cidade, receberá documento de habilitação e propostas 
de preços, para a realização de Licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tombada sob o n° 20.001/2023-TP, que versa acerca 
da prestação de serviços de assessoria e consultoria administrativa junto aos servidores do IPM  no gerenciamcnto do sistema comprev e na gestão da 
recuperação de créditos previdenciários em favor do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, nos Tom os da Lei Federal N* 9.796 de 05/05/1999 e 
regulamentações posteriores, de interesse do Instituto de Previdência do Município de Maracanaú - CE, tudo conforme especificações contidas no Anexo ao 
Edital, podendo ser o mesmo adquirido junto à Comissão Permanente de licitação no endereço já  citado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
08:00 às 14:00 horas. Audenon Gaxetta de Sousa - Presidente da Comissão Perm anente de L íd ta ç io . Maracanaú, Ceará, em 28 de agosto de 2823.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de Cam odm  - Aviso de L id tação -  Concorrência Pública N* 2823.08J2.081. A  CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE, toma público para conhecimento dos interessados, que no próxim o dia 02 de outubro de 2023, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, 
localizada à Praça Severiano M orei, Centro, Camocim/CE, estará realizando licitação na modalidade Concorrência Pública, do tipo Menor Preço por 
Empreitada G lobal, tombada sob o N .° 2023.08J2.001, com fins a Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais, coleta e transporte de entulho, resíduos de varrição e poda, serviços de varrição, capinação, roço e pintura de meio 
fio , no Município de Camocim/CE, de acordo com as condições e  especificações técnicas contidas no Projeto Básico c anexo. Informações na Sede da CPL, 
localizada à Praça Severiano M orei, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00b. Camodm/CE, 28 de agosto de 2023. Frandsca M aurisdde 
Carvalho de A raú jo -  Presidente da C PL.

ESTAD O  DO C E A R Á  - PR EFE ITU R A M U N IC IPA L DE G U A IU R A - AVISO DE CONTRARRAZÕES -  TO M AD A DE PREÇOS N * 04.001/2023-TP. 
A  CCLP de Guaiuba - CE, comunica aos participantes do certame em epígrafe, cujo objeto i  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EM PLANEJAM ENTO TR IBUTÁRIO , PARA LEVANTAM ENTO E APU RAÇ ÃO  DE 
VALORES A  TÍTU LO  DE CONTRIBUIÇÃO DO INSS A  SEREM RECUPERADOS E/OU COMPENSADOS COM AS OBRIGAÇÕES TR IBUTÁRIAS 
CORRENTES, REDUÇÃO DAS DESPESAS PREVIDENDÁRIAS CORRENTES, BEM COMO REFERENTE CONTRIBUIÇÃO  DO  RAT E FAP, DE 
INTERESSE D A  SECRETARIA DE FINANÇAS DO M UNICÍPIO  DE GUAIUBA/CE, que a empresa: MONTEIRO E M ONTEIRO ADVOGADOS, 
protocolou tempeativamante Recurso Administrativo (fase de habilitação). Assim, nos termos do ArL 109 § 3a, da Lei n° 8.666/93, conccde-se o prazo de 
05 (cinco) Hiaa úteis, a partir desta publicação, para interposição de contrarrazões, caso queiram. Guaiuba -  CE, 28 de Agosto de 2023. Roaicléía da Silva 
Magalhães - Presidente da CCLP.

IN S T IT U T O  DE D E SE N VO LVIM E N TO  DO TR A B A LH O  -  ID T  -  EXTRATO  DE CO NTRATO  N* 13/2023 -  C O NTRATANTE: IDT, CNPJ N* 
02,533.538/0001-97. C O NTRATAD A: X  SOLUCIONS CO M ERCIAL DE IN FO R M ÁTIC A  LTD A , CNPJ na 07.886.223/0001-47. OBJETO: Solução 
integrada de comunicação nmitinanal para atendimento digital. BASE LEG AL: Dispensa n* 01/2023, L e i na 8.666/93. FORO: Fortalera/CE. V IG ÊNCIA: 
12 meses. PREÇO: R$ 17.388,00. Fortaleza, 29/05/2023. Raimundo (Nonato L  Angelo e José W ellington Rate Filho

http://www.licitaneLcom.br
http://www.tce.ce.gov.br
http://www.bllcompras.org.br
https://novobbiimet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.te
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO

TOMADA DC PREÇOS N* 1OX0/2O23-TP

A viso da Interposição da Recurso.
A  C o m issio  Espadai da P refeitura M u n id p a l d a  Itaplpoca/CE to m a  p ú b lico , para 

co nh ecim ento doa fntare*sado*, que a e m p re ia : CONTROLLER A U D ITO R IA  E  ASSESSORIA 
C O N TÁ B ILS /S , Iracrtta  no CNPJ sob  N » 23.562.663/0001-03, INTERPÔS RECURSO na P eie de 
Propocta Com ercial d e  Praços da Tom ada da Preços N* 010.03/2023-TP , cu}o O B JE TO : 
G o n tra ta çio  de co nsu ltoria  a sp e d rib a d a  para ra a llza çlo  de audKoria externa nas eçóes 
fln a n d e d u  pela  C A F no ám W to do Program a de Irrfra e itru tu ri, D esenvolvi m ento 
Económ ico a S o tio a m b to n u l de Itapipoca • PRODESA, Sendo e tsim , conform e determ ina  0 
a r t  1 0 9 ,1, V ,  f  3* da Lei #.666/93, ficam  comurWeedo* os dem ais lld ta n ta t, q u e  p o d e rio  
Im pu gná-lo  no prazo de 05 (d n n ) dias úteis.

K aplpore-C E , 2# de  A gosto de  2023.
CLEI D IA N A  PEREIRA D E AR A Ú JO

A V ISO  D E R ETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBUCA INTERNACIONAL N> 15XS/2023-CPI

A  C o m issio  Espacial de U d ta ç lo  da P refeitura do M u nJd plo  de Itaplpoca-C e 
to m a  p úblico , para conhecim ento dos Interessados o  resultado do Julgam ento de 
H a b tllte ç lo  re fe ren te  i  C o n to rrá nd a  Pú bica  hrtam adonal N* 015.05/2023-CPt, publicada 
n o  dta 25 d e  A gosto  d e  2023, no D O U  de N* 163, H g . 223 , S e çlo  3 , com  o  seguinte 
O B JE TO : C o n tra ta çio  de em presa de engenharia pera a ra sta u ra çio  do pavim ento e 
d u pU caçio  da A venida M onsenhor T a b o s i, com  e xta n slo  de 4 ,0 0  km  no M untoTpto de 
Itaplpoca/CE -  PRODESA. O N D E SE L Ê  Em presas H ABILITA D A S: 0 1 - CO N SÓ R CIO  V ICO N /AR N  
C O N STR U TO R A  V IC O N  LTD A - Inscrita no CNPJ 20X172.710/0001-34, ANR  C O N STR UÇÕ ES 
LTD A , Inscrita no CNPJ 1 1X 77 .07C/D 001-51. JA T DIAS V A SC O C EIO S Inscrita n o  CNPJ 
35.358.020/0001-13 ; 0 2 - CO N STR A M -CO N STR U ÇÕ ES E A L U G U E I DE M Á Q U IN A S  LTD A , 
Inscrita n o  CNPJ 72.432.727/0001-59; 0 3 - CO N STR U TO R A  SILVEIRA SALES Inscrita n o  CNPJ 
41.639.659/0001-70 ; 0 4 - C O N STR U TO R A  SILVEIRA SALES Inscrita no CNPJ 41.639.659/0001- 
7 0 ; O S - C O N STR U TO R A  SILVEIRA SALES Inscrita no CNPJ 41X 39.659/0001-70 ; 0 6 - CORAL 
C O N STR U TO R A  R O D O VALH O  ALENCAR LTD A Inscrita no CNPJ 07.195.191/0001-33; 0 7 - 
C O N S Ó R O O  AV EN ID A S D E ITA P IP O CA . IN STALE EN G EN H AR IA LTDA Inscrita n o  CNPJ 
23.742.620/0001-00, RAPAV ASEALT05 LTD A . Inscrita no CNPJ 28.687.185/0001-73, CAP 
CO N STR UÇÕ ES LTD A , C NPJ: 0 03 6 5.01 1 /00 0 1-19 ; 0 6 - SCAVE SERVIÇOS DE EN G EN H AR IA E 
LO CAÇÃO  LTDA Inscrita  no CNPJ 01.514.128/0001-36; 0 » - C O N SÓ CIO  E D M Il/  COPAS VA. 
EM PRESAS D O  C O N SO R C IO : ED M IL CO N STR UÇÕ ES V A  Inscrita n o  CNPJ 033 8 2.35 6 /00 0 1- 
2 5 . C O P A  EN G EN H A R IA  LTD A Inscrita M  CNPJ 02.200.917/0001-65; 1 0 - CO N SÓ R CIO  
ITA PIP O CA  -  G O N PA TE EN G EN H A R IA , Inscrita no CNPJ 41.320.417/0001-19, E 
C O N STR U TO R A  BR TTA N IA , Inscrita n o  CNPJ 07.205.792/0001-50; LEIA-SE A G O R A : Em presas 
H A BILITA D A S: 0 1 - CO N SÓ R CIO  VICO N/AR N  CO N STR U TO R A  V K D N  U D A - Inscrita n o  CNPJ 
20.072.710/0001-34, A N R  CO N STR UÇÕ ES LTD A , Inscrita no CNPJ 11.477.070/0001-51. JA T 
D IAS V A SC O C EIO S  Inscrita no  CNPJ 3 5 3 5 8 3 0 0 /0 0 0 1 -1 3 ; 0 2 - C O N STR A M C O N STR U Ç Ó E S  E 
A LU G U EL D E M Á Q U IN A S  ITD A , Inscrita n o  CNPJ 72.432.727/0001-59; 0 3 - CO N SÓ R CIO  
{C ID A D E 3 C LIM A S ] DULAVE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIREU Inscrita no CNPJ 
1034 2.73 4 /00 0 1-71 , C O N STR U TO R A  M O N TE  CARM ELO LTD A  Inscrita no CNPJ 
1 4 .099X 30/0001-17 ; 0 4 - C O N STR U TO R A  IM P A C TO  CO M ER CIO  E SERVIÇOS EIREU Inscritas 
n o  CNPJ 0 0 .61 1 36 8 /00 0 1-28 ; 0 5 - CORAL CO N STR U TO R A  RODO VALH O  ALENCAR  LTDA 
Inscrita  no  CNPJ 07.195.191/0001-33; 0 6 - CONSÓRCIO AVENIDAS DE ITA P IP O CA , IN STALE 
EN G EN H A R IA  LTD A  Inscrita no CNPJ 23.742.62W DQ01-OQ, RAPAV A S FW TO S  ITD A . Inscrita 
n o  CNPJ 28.687.185/0001-73, CAP CONSTRUÇÕES LTD A, C N P J: 0 0 3 6 5.01 1 /00 0 1-19 ; 0 7 - 
SCAVE SERVIÇOS D E EN G EN H AR IA E LOCAÇÃO ITD A  Im crlta  n o  CNPJ 0 13 1 4.12 8 /00 0 1-36 ; 
0 8 - C O N S Ò O O  E D M Il/  COPAS V á. EM PRESAS D O  CO N SO R CIO : ED M IL CO N STR U ÇÕ ES V A  
Inscrita n o  CNPJ 03.38 2 35 6 /00 0 1-25 . CO PA EN G EN H AR IA ITD A  Inscrita no CNPJ 
0 2 3 0 0 3 1 7 /0 0 0 1 -6 5 ; 0 9 - CO N SÓ R CIO  ITA PIP O CA  -  CO N PATE EN G EN H AR IA, Inscrita n o  CNPJ 
4 1 3 2 0 X 1 7 /0 0 0 1 -1 9 , E C O N STR U TO R A  B W TA N IA , Inscrita no CNPJ 07.205.792/0001-50; 
O N D E SE L Ê  Em presas M A 8H JTA D A S : 1 0 - N . LAN DY R O TO  P O R TE U -M E  Inscrita no CNPJ 
2 3 3 4 7 3 6 1 /0 0 0 1 -6 7 ; 1 1 - FRANCISCO ANDERSON LÚ C IO , Inscrita no CNPJ 293 4 8.82 9 /00 0 1- 
8 7 ; 1 2 - C O N S TR U TU TO R A  LUIZ C O S TA  ITD A , Inscrita no CNPJ 00.779X B 9/0001-20 ; 1 3 - CBC 
C O N STR U TO R A  B A TIS TA  CAVALCANTE Inscrita no CNPJ 04.249.154.0001-87 ; 1 4 - R JI. 
PO R TELA CO N STR U ÇÕ ES E LOCAÇÕES D E V EIO JLO S  ITD A , Inscrita no CNPJ 
1 4 3 5 8 3 0 1 /0 0 0 1 -6 5 . LEIA-SÊ A G O R A : Em presai IN AB R JTA D A S: 1 0 - N . LAN D Y B O TO  
P O R TE LA -M E Im crlta  no CNPJ 2 33 4 7 3 8 1 /0 0 0 1 -6 7 ; 11-  FRANCISCO AND ER SO N  LÚ CIO , 
Inscrita n o  CNPJ 2 9 3 4 8 3 2 9 /0 0 0 1 -8 7 ; 1 2 - C O N STR U TU TO R A  LUIZ C O S TA  LTD A , Inscrita  no  
CNPJ 0 0 .779.Q S 9/boai-2Q ; 1 3 - CBC CO N STR U TO R A  BATISTA  CAVALCANTE inscrita  n o  CNPJ 
04.24 9 .1 54 .00 0 1-87 ; 1 4 - R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES OE V EÍC U LO S LTD A , 
Inscrita no CNPJ 1 4 3 5 8 3 0 1 / 0 0 0 1 -6 5 .1 5 - CO N STR U TO R A  SILVEIRA SALES Inscrita no CNPJ 
41.639.659/0001-70 . Fica assegurado 0 prazo de 05 (d n c o ) dia úteis para a pra se ntaçlo  da 
recursos ao resultado , nos m o ld e i do a r t  109 Indso I alínea "a* da Lei federal 8.666/93 c  
sua* alteraçóes posteriores. M aiores inform açOes na sede da C o m tsd o  Espadai de 
U d to ç io , com  endereço: Rua A n tdn lo  O live ira  M enezes, p o r trás do  C am etódrom o, S/N \ 
C en tro , Itaplpoca/CE, n o  horário de 08h às 12h e d u  14h is  17h de segunda a sexta-feira 
e  nos endereços e letrónico*; rite  do w w w .tc e .c e .fo v .b r/ lc lti çóe* e
https://itapLpoca.ce.gov.br.

Itapipoca-C E, 28 de A gosto de 2023.
C LE K M N A  PEREIRA D E A R A Ú JO

AVtSO DE UCTTAÇÁO 
PREGÃO ELETRÓNICO IP  2336.10/PE

Secretaria  de Ed u caçlo  Bádca. O b je to : Registro de Praças p u a  Futu re  e  
Eventual A q u M ç to  d e  m o b M rto  e equipam entos para a Creche P ro ln fln d e  T ip o  1 do 
B a irro  Jú lio , Jun to  a Secretaria de E d u caçlo  Básica. A  Secretaria de Ed u caçlo  Básica to m a  
p ú b lico , aos In ta re u a d o s, qua realizará U d ta ç lo , na M o dalidade  Pregáo, na form a 
Eletrónica N* 233 6 .1 0/P E . a ser co nduzido p o r Pregoeiro do M u nicíp io , com  o  O b jeto  
a dm a descrito , co nform e Inform açOes a seguir; A colhim ento de Proposta e  D ocum entos de 
H afallltaçio: atá  o  dia 15 de Setem bro de 2023, is  0 9 h ; A bertu ra  as Propostas: 15 de 
S e te rrix o  de 2023, is  09h30m in; SessSo de Disputa da Preços: 15 de S etem bro de 2023, 
is  lO h . To d o s os horários re fe re m *  ao H o rário de Bresllla/DF. 0  Edital poderá ser retirado 
nos SM os Eletrónicos: w w w .tc e x e 40 v .b r ;w w w .H d ta co ea e .co m .b r.

Itapipoca-C E, 28 da A gosto  da 2023.
H E U H IS O N  O LIVEIR A BARBOSA 

Secretário Executivo da Secretaria de E d u caçlo  Básica

A V ISO  D E  U O TA Ç Ã O  
TOMADA DE ntCÇOE V  ZS.OA.15/TP

A  CPL da Prefeitura M u n id p a l de ttapipoca com unica aos Interessados que, no 
dia  15 d e  S etem bro d e  2023, ás 10b , estará abrindo U d ta ç lo , na M o dalidade To m a da  de 
Preços, N* 23X J6.1S/TP, cu jo  O b jeto  é  a R equaM lcaçlo *  a m p lia d o  da Casa O r Perito 
Te ix e ira , através da Sacrataria de Ed u caçlo  Básica. 0  Edital com pleto podará aer 
consultado pelo  SW o; h ttps^/))dtacoes.tee .ce4 o vl>r/.

R apIpoca-aE, 28 de A gosto de 2023.
HELOILSON O LIVEIR A BARBOSA 

Secretário Executivo da Secretaria de Ed u caçlo  S tsica

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE UCJTj 
TOMADA DE PREÇO

A  P refeitura M u nid pa l de Iterem  e , 1 
E sporte, Ju ven tu d e  e Lazer, com unica aos 
S etem bro de 2023, ás 09 h , estará a brin d o  U d ta ç lo ^
N * o p 6 /2 0 2 3 -TP , cu jo  O b je to  é  a C o n tra ta çio  de se. ^  
fU t£ to ). na lo calidade de P o rto  dos Barcos, no M u n ld p  
co ntplèto  estará I  d is p o s lçlo  após esta p u b llca ç lo  no 
e n d p b ç p  da P refeitura i  Praça Nossa Senhora de I

. Çeará( í -„\ ou noa Endereços Eletrónico*: w w w .tc e .c e .fo v Jx\l>dtacoe*
\w w w .H ire m s .c e .g o v.b r.

Ita re m a -C E, 28 de A gosto  de 2023.
M E Z  H ELEN A BRAGA 

P residente da C o m is s io  d e  U d ta ç lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

JU flSO  D E U O TA Ç Ã O  
PR EG ÃO  ELETR Õ M C O  JP 4 4 /2 G 2 3 -P E

1 Pregoeiro to m a  p ú b ico  a bertu ra  do P ra d o  Eletrónico n » 044/2023-PE, cu jo  
X o  da m elh o r proposta para R egistro de  Preço visando fu tu ra  e  eventual 

de m aterial de expediente para atender as necessidades das Secretarias 
M u nid pa ls da E d u ca çlo  e A ssbtánda  S ocM  O d a d . Em peand. do Jaguaratam a -  C E. O  
m osm o o correrá  n o  síte  h ttp s^/n o vo b b m n e Lto m .h r com  M e to  d o  acolhim anto da* 
propocta*: 29/08/2023 is  O BM O m lm , fim  d o  acoM m ento das propostas: 12/09/2023, is  
OflhOOm ln; data de abertura das propostas: 12/09/2023, is  O B h lO ; M d o  de disputa de 
praços: 12/09/2023, às 09h00m in , ho rário  de B rasBa, o  edita l se encontre  ne sede da 
H cttaçio , nos sRes: http s//m un ldp lo s-lld ta co e s.to e xe 40 v3r/ln da x.p h p/lkJta ca o /a be rtB s; 
h ttp sV /n o vo b b m n e tco m .bn  h ttp //w w w Jeguaretam a.ce4 0 v .b r,

Jagu areta m a C E, 28 da agosto de 2023 
SEBASTIÃO  ALEXANDRE LUCAS D E A R A Ú JO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

A V tSO  D E U O TA Ç Ã O

O  M iM d p to  de Ajoca de Jericoacoara, p o r Inte rm é d io  d o  Presidente da CPLP, 
to m a  p úb lico  qua  realizará B d tx lo  na m odalidade C o n co rrln d a  Pública Na. 
2 0 2 3 3 R 3 8 3 1 C P , tip o  M a n o r Preço G lobal, para a contra ta ç io  da em presa aspadaltiada 
para co nstrudto  d o  Te rm in al R odoviário In ta rm u n klp a l na Sada d o  M u n íd p io  da Jljoca d a  
Jertcoacoara/CE, com  data de abertu ra  em  02/10/2023, is  OMOh. O EdRal está i  
d b p o s lç la  dos Interessadas na sala da C P .L P , situada á Rua M inas G ereis, 420  -  C entro  -  

Jljoca de Jericoacoara -  Ceará • Brasil.

Jjo c a  de Jericoacoara (C E ), 28 de agosto de 2023 
FRANCISCO LEAND R O  S IIV A  SALES 

Presidente da CPLP

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
RETtnCAÇÃO

R e tlflca çio  ao Aviso de H o m o ta fa çlo . A  Secretaria de Saúde, to m a  p ú b ic o  a 
c o rre ç lo  da p ub U ca çlo  d o  dfe 25/09/2023 n o  D O U , pág. 224 , S e ç lo  3 .

O nde  La: A vb o  de H o m o tageçlo -  P re g lo  E letrónico nA 20233005-002-S EC S A .
Lela-se agora: JM so  da H o m o lo fa ç io  -  P re g lo  EtotrÓnleo N*

2023.1B04.001/SECSA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ

A V IS O  D E U O TA Ç Ã O
PREGÃO EUrmÕNKO NS S2S0E01/2023 (BIMNET)

D ita s  • ho rário s (H o ra  d e  B ra iA a ): In icio d o  a co M m e nto ; 30/06/1023, O Bh; Fim  da 
acolhim ento e abertu ra  das Proposta*: 13/09/2023, 8h ; Infeto da D isputa: 13/09/2023, is  
8 :1 5h . O B JE TO : Registro de Preços para a A quW çáo de ttts  escolares destinados ao* alunos 
da Rede de Ensino de Sec. de E du caçlo . M odalidade: Ed ita l de P re g lo  EtotrÓnleo N* 
5250801/2023 (B B M N E T). VALO R D O  E D ITA L  G ra tu ito . IN FO R M AÇÕ ES: Prefoltura 
M u nk fo a l, Rua M a io r Josá Paullno, n* 191, C en tro , do 08 t t  13b, e -m a ll: 
co m ta sa o lic2 0 2 iP fm iH .co m , M essapá-CE.

M a sia p ê-C E, 25 d e  A gosto  de 2023.
SANDRA M A R IA  M O TA  D O  N A S C IM EN TO  

Secretário d e  E d u caçlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVtSO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNKO N* 3X10/2023- PERP

O b je to : Registre de Preços para utlHzaçSo em  eventual* e  fu turas a qU dçS o de m aterial 
d idático para a tender as neca tddarin i  dos profosso re i e  alunos d o  pro je to  e d u ca çlo  ffalca 
escolar. Ju n to  i  Secretaria da E du caçlo , Esporte e  Juventude d o  M u ié d pto  de Pacatuba. 
Pregoeiro de P acaháifrC E -  to m a p ú b ico  para conhecim ento dos In tsre ssados que  atá  0 d ia  
M  de setem bro de 2023, is  OfcOO horas (h o rá rio  de B ra d fe ), estará recebendo as propostas 
referentes a este p re g lo , no endereço e letrónico *h ttp s//h o vo b b m ne txo m b r*  Acesso 
Identificado no * ik  • kdtaçóc* públicas* O  «d ita i poderá m r o b tid o  n o  endereço eletrónico 
a dm a nw n do n ed o  e tam bém  n o  sR » d o  w w w ,te a 4* 4 *w .b r/ld taçó e s. Q u sb q u e r inform eções 
serito prertadas pela Pragoefra, durante o  exper iente norm al fOSAO is  16X10 ho ras).

Pacatube-Ca, 28 d e  agosto da 2023 
IARA LOPES D E A Q U IN O

A M K ) D E U O TA Ç Ã O

PREGÃO ELETR0MCO N* 3XXM/2023- PERP

O b je to : Registro da Preços vbe n do  i  a q u lslçlo  de equipam ento* de Inform ática , tip o  
ta M e tt e  pm le to re », riertlned n » ■ « te n d e r *• n ete ir ideriei  de* e * c o lu  iu n t»  e Seereterie d e
E d u ca çlo . Esporte a Juventude d o  M u n ld p lo  da Pacatubw CE. Pregpeka d e  P M e tu b a rO >  
to m a  pdnllco para co nh adm anto dos totarem adat que  atá  0  dto 1# de setem bro de 2023, 

is  OfcóO horas (h o rá rio  de BrasG aL « t a r á  recebendo a i propostos re ta e rrte s  a M te  
p re g lo , n o  endereço eletrónico * h tq »/ /n o vo b b m n e tc o m .b r" A c m to  M enrilleado n o  In k -  
ndtoèòos públicas* 0  edita l poderá ser o b tid o  n o  endereço e letrónico adm a m en d o n atlo  

e tam bém  no site  d o  w w w .tc e j»4 0 vJ>r/U dt»çfie4.  Q u ab q u e r tofoim açO as s e rio  prestados 
pela Pregoe**, d urante  o  expedtonte norm al (08.-00 às 16:00  h o ras).

P acatu ba<e, 28 de sgocto de 2023 
IAHA LOPES D E A Q U IN O

http://www.tce.ce.fov.br/lclti
https://itapLpoca.ce.gov.br
http://www.Hdtacoeae.com.br
http://www.tce.ce.fovJx/l%3edtacoe*
http://www.Hirems.ce.gov.br

